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INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTACAO DO REAL
ADQUIRENTE.

Caracterizada a ocultagdo do real adquirente das mercadorias, resta
tipificada a figura da interposicdo fraudulenta, sujeitando tanto a
importadora como a real adquirente, a penalidade de perdimento das
mercadorias, a ser convertida em multa equivalente ao respectivo valor
aduaneiro, nos casos em que estas ndo sejam localizadas ou tenham sido
consumidas.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Mariel Orsi Gameiro — Relatora

Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente
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			 Assunto: Regimes Aduaneiros
			 Exercício: 2020
			 
				 INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE. 
				 Caracterizada a ocultação do real adquirente das mercadorias, resta tipificada a figura da interposição fraudulenta, sujeitando tanto a importadora como a real adquirente, à penalidade de perdimento das mercadorias, a ser convertida em multa equivalente ao respectivo valor aduaneiro, nos casos em que estas não sejam localizadas ou tenham sido consumidas.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Mariel Orsi Gameiro – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Anselmo MessiasFerraz Alves, Mariel Orsi Gameiro, Jose de Assis Ferraz Neto, Larissa Cassia Favaro Boldrin (substituto[a] integral), Cynthia Elena de Campos, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).  
	
	 
		 Por bem descrever os fatos e direitos debatidos no presente processo administrativo fiscal, peço vênia para me utilizar do relatório constante à decisão de primeira instância:
		 A contribuinte acima identificada foi autuada e notificada a recolher crédito tributário, no valor de R$ 11.288.728,54, referente à Multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria pela impossibilidade de sua apreensão, face a não localização, revenda ou consumo. O Auto de Infração e seus respectivos enquadramentos legais encontram-se às folhas: 03/07. 
		 Do Relatório Final de Procedimento Fiscal 
		 Relatório Final de Procedimento Fiscal (fls. 5.521/5.566) conclui que a empresa de importação WHITE TIGER COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS, VEÍCULOS E COSMÉTICOS LTDA - CNPJ: 07.746.393/0001-26 é uma empresa de fachada e interposta pessoa no comércio exterior da empresa real importadora REDFOX COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA - CNPJ nº 10.603.887/0001-66. 
		 Em suma, relata o seguinte: 
		 a) foi instaurado procedimento especial de controle aduaneiro com o objetivo, inicialmente, de verificar a regular importação das mercadorias constantes nas Declarações de Importação (DI) nºs 17/0014287-0, 17/0053209-1, 17/0030041-7, 17/0104360-4, 17/0143554-5, 17/0153992-8 e 17/0463677-0, registradas pela empresa WHITE TIGER COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS VEÍCULOS E COSMÉTICOS LTDA, CNPJ: 07.746.393/0001-26. 
		 b) Após iniciado o procedimento fiscal, em face da análise dos documentos de negociação comercial com o exportador estrangeiro, do fluxo financeiro para liquidação dos contratos de câmbio relativos às mencionadas DI, análise da comercialização das mercadorias importadas e já desembaraçadas pela empresa, visita ao estabelecimento da importadora e análise dos atos constitutivos da pessoa jurídica, apareceram indícios de possível ocultação do real adquirente das mercadorias e mais ainda, de tratar-se de um mesmo grupo econômico formado pelas empresas WHITE TIGER COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS , VEÍCULOS E COSMÉTICOS LTDA, CNPJ 07.746.393/0001-26; REDFOX COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ 10.603.887/0001-66 e LUMIERCOMÉRCIO DE COSMÉTICOS E PERFUMARIA LTDA-EPP, CNPJ 14.843.754/0001-18.
		 c) Em consequência, o procedimento fiscal de controle aduaneiro estendeu-se para as operações de importação pretéritas, desembaraçadas nos últimos 5 anos (2013 a 2017), com base na Instrução Normativa SRF nº228/2002. 
		 d) Da verificação inicial surgiram elementos que chamaram a atenção da fiscalização aduaneira, entre os quais: 
		 - Aquisição de mercadorias de um mesmo exportador estrangeiro (Sincerity International Group), sediada em Hong Kong, não produtor da mercadoria; 
		 - Cem por cento (100%) das importações de 2016 e primeiro trimestre de 2017 foram destinadas a apenas um cliente, REDFOX COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇASLTDA; 
		 - O Cliente REDFOX financia as importações por meio de “adiantamentos de clientes”; 
		 - O cliente REDFOX declara em seu Sitio na Internet que é filial do exportador 
		 - Os sócios da REDFOX foram sócios fundadores da WHITE TIGER; 
		 - A sócia da WHITE TIGER declara mesmo endereço residencial de um dos sócios da REDFOX; 
		 - O endereço principal da WHITE TIGER é o mesmo da REDFOX; 
		 - A WHITE TIGER obteve expressivos prejuízos contábeis nos anos 2013 a 2016, e patrimônio líquido negativo no balanço de 2015; 
		 - Reduzido quadro de funcionários, sendo que de junho de 2015 até janeiro de 2017, a WHITE TIGER tinha apenas uma funcionária, a senhora LARA LARISSA, responsável legal perante o Siscomex. 
		 e) Com o fito de compreender melhor os aspectos operacionais da importação de mercadorias, bem como verificar as instalações físicas e o quadro de funcionários da WHITE TIGER, foram realizadas três Diligências Fiscais no endereço do estabelecimento que sedia sua matriz. 
		 f) Nas diligências, não foi possível encontrar nenhum dos sócios da empresa. Da mesma forma, mesmo intimados e reintimados a comparecer à Alfândega, não houve comparecimento deles, o que se revela definitivamente incomum, deixando evidenciar falta de interesse pelas mercadorias ou receio de apresentar-se à Fiscalização Aduaneira ou ambos. 
		 g) Diante dos fatos acima narrados, demonstrados e comprovados, concluiu a Fiscalização por caracterizar as infrações aduaneiras como INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA da empresa WHITE TIGER COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS, VEÍCULOS E COSMÉTICOS LTDA nas operações de importação registradas em seu nome no período abrangido pela ação fiscal, identificando a empresa REDFOX COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA como real adquirente de todas as mercadorias constantes das DIs registradas pela WHITE TIGER no período em análise. 
		 h) Embora a autuação tenha sido lavrada em nome de REDFOX, restou caracterizada a sujeição passiva solidária da WHITE TIGER COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS, VEÍCULOS E COSMÉTICOS LTDA, nos termos do art. 124 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional).
		 Da Impugnação 
		 Cientificada em 14/04/2020, em 04/08/2020, a interessada REDFOX COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA apresentou impugnação (fls. 5.594/5.632) alegando, em aperada síntese, quanto: (i) à ausência de provas no presente processo e o prejuízo ao contraditório; (ii) à inexistência de elementos que caracterizem interposição fraudulenta de terceiro; (iii) à inaplicabilidade da pena de perdimento; (iv) a razoabilidade e proporcionalidade da penalidade; e (v) a relevação da penalidade aplicada. 
		 Quanto aos pedidos, requer: 
		 a) Preliminarmente, a nulidade do auto de infração Auto de Infração por patente vício formal, ou seja, não apresentação de provas que embasem o presente auto de infração; 
		 b) No mérito que seja dado provimento à presente impugnação, declarando-se a nulidade do Auto de Infração tendo em vista a ausência de elementos essenciais para a sua validade, qual seja a ausência de provas concretas que configurem a pratica de interposição fraudulenta por parte da Impugnante; 
		 c) Subsidiariamente, caso esse juízo entenda pela a presencia de intuito de fraudar a fiscalização mediante quebra da cadeia do IPI, pugna a Impugnante que seja declarada a nulidade do Auto de Infração tendo em vista a existência de sanção mais especifica e benéfica ao contribuinte por falta de recolhimento de IPI, que se limita a multa de 75%, assim prevista no art. 569 do Decreto 7.212/2012 que prevê a aplicação de multa administrativa – o que afasta a incidência do art. 689, §1º do Decreto 6.759/09 e art.23 do Decreto-Lei 1.455/76; e d) Por fim requer a Impugnante, caso seus pedidos não sejam acolhidos que seja aplicada a relevação no caso em tela da penalidade de perdimento, tendo em vista a não comprovação de intuito doloso por parte da Redfox, em nome dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
		 Da Impugnação do Sujeito Passivo Solidário 
		 Cientificada em 16/04/2020, em 16/11/2020, a responsável solidária WHITE TIGER COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS, VEÍCULOS E COSMÉTICOS LTDA apresentou impugnação (fls. 5.636/5.677) trazendo, basicamente, as mesmas alegações apresentadas pela REDFOX.
		 A 2 Turma da DRJ08, em 22 de fevereiro de 2024, mediante Acórdão nº 108-041.730, decidiu pela improcedência das impugnações, sob os termos da seguinte ementa:
		 Assunto: Obrigações Acessórias 
		 Data do fato gerador: 31/03/2020 
		 INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE. Caracterizada a ocultação do real adquirente das mercadorias, resta tipificada a figura da interposição fraudulenta, sujeitando tanto a importadora como a real adquirente, à penalidade de perdimento das mercadorias, a ser convertida em multa equivalente ao respectivo valor aduaneiro, nos casos em que estas não sejam localizadas ou tenham sido consumidas. Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
		 Inconformados, os autuados apresentaram, tempestivamente, recursos voluntários, nos quais são repisados os argumentos postos em sede de impugnação. 
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Mariel Orsi Gameiro, Relatora
		 Da admissibilidade 
		 Os recursos são tempestivos, mas não atendem integralmente aos requisitos de admissibilidade, portanto, deles tomo parcial conhecimento, conforme abaixo. 
		 Em que pese o recurso voluntário apresentado pela pessoa jurídica White Tiger Comércio de Autopeças, veículos e cosméticos LTDA, sua impugnação foi intempestiva, não se instaurando, de tal forma, o caminhar de praxe no processo administrativo fiscal, sem instauração da fase litigiosa em relação à respectiva defesa. 
		 Ainda, vale dizer que no recurso voluntário não há qualquer argumento ou menção à intempestividade da impugnação, de modo que, não conheço do recurso em segunda instância.  
		 Noutro passo, em relação ao recurso da REDFOX, apesar de tempestivo, apresenta argumento de razoabilidade e proporcionalidade da multa aplicada, que não pode ser analisado por este tribunal administrativo, por força da Súmula CARF nº 02. 
		 Do mérito
		 Cinge-se a controvérsia na exigência de multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, em substituição à pena de perdimento pela impossibilidade de apreensão (não localização, revenda ou consumo) da mercadoria, considerando como importação por conta e ordem de terceiro as operações realizadas entre REDFOX, a WHITE TIGER e o exportador estrangeiro SINCERITY INTERNATIONAL GROUP (H.K.) LIMITED. 
		 Pois bem. 
		 Afirma a fiscalização que os indícios utilizados para configuração da interposição fraudulenta de terceiros, na modalidade comprovada, são: 
		 a. Aquisição de mercadorias de um mesmo exportador estrangeiro (Sincerity International Group), sediada em Hong Kong, não produtor da mercadoria; 
		 b. Cem por cento (100%) das importações de 2016 e primeiro trimestre de 2017 foram destinadas a apenas um cliente, REDFOX COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ: 10.603.887/0001-662, doravante, neste documento, designada apenas por REDFOX. 
		 c. O Cliente REDFOX financia as importações por meio de “adiantamentos de clientes” 
		 d. O cliente REDFOX declara em seu Sitio na Internet que é filial do exportador estrangeiro3. 
		 e. Os sócios da REDFOX foram sócios fundadores da WHITE TIGER (WT). 
		 f. A sócia da WHITE TIGER declara mesmo endereço residencial de um dos sócios da REDFOX. 
		 g. O endereço principal da WHITE TIGER é o mesmo da REDFOX. 
		 h. A WHITE TIGER obteve expressivos prejuízos contábeis nos anos 2013 a 20164, e patrimônio Líquido negativo no balanço de 2015. 
		 i. Reduzido quadro de funcionários. A bem da verdade, de junho de 2015 até janeiro de 2017, a WHITE TIGER tinha apenas uma funcionária, a senhora LARA LARISSA5, responsável legal perante o Siscomex na RFB6. 
		 Apresentou no decorrer do relatório fiscal, o resultado de três diligências realizadas, em que foi possível constatar que a pessoa jurídica White Tiger na verdade não existe fisicamente, e que as três pessoas jurídicas envoltas à operação que foi declarada como direta, existem no mesmo endereço, possuem grande confusão patrimonial, física, financeira e societária, inclusive com troca de funcionários, e utilização de laranjas na composição societária das pessoas jurídicas inexistentes de fato. 
		 Não só, a fiscalização demonstrou, através da quebra do sigilo bancário, que antes das operações internacionais, promovidas pelo White Tiger, em montas milionárias, eram precedidas de depósitos de alto valor pela REDFOX, bem como restou demonstrado que o fluxo financeiro atendia o interesse da REDFOX, tendo sido utilizada a White Tiger como interposta pessoa para fuga do controle aduaneiro e quebra da cadeia do IPI. 
		 Ainda, aponta através de e-mails colacionados pelo procedimento fiscalizatório, que o administrador de REDFOX era quem operacionalizava através do mesmo e-mail todas as operações internacionais, fosse pela REDFOX ou pela WHITE TIGER. 
		 A defesa protocolada, por ambos os intervenientes, apenas afirmam de forma genérica que a fiscalização não logrou êxito em comprovar a existência de fraude, sem juntada de qualquer documento que suporta os contra-argumentos apresentados, especialmente quanto à inexistência de fato da pessoa jurídica White Tiger, e dos documentos levantados pela fiscalização – como um suposto contrato de locação entre White Tiger e REDFOX, e a afirmativa da advogada da pessoa jurídica White Tiger de que não havia instalações físicas quando os auditores diligenciaram em seu endereço, constatando a presença tão somente da REDFOX. 
		 Nesse sentido, considerando que os argumentos apresentados nos recursos voluntários são apenas reproduzidos do conteúdo das impugnações, além da análise das provas juntadas pela fiscalização, por entender que bem caminhou a decisão de primeira instância, bem como pelos mesmos argumentos dispostos nas impugnações e recursos voluntários, adoto aquelas como minhas razões de decidir, com base no artigo 50, da Lei 9784.
		 Da Alegação de Nulidade 
		 Preliminarmente, a interessada requer a nulidade do Auto de Infração alegando prejuízo ao exercício do contraditório pelo fato do auditor fiscal ter utilizado prova emprestada de maneira ilegal e de não ter instruído o processo administrativo com as Declarações de Importação, impossibilitando, assim, auferir a exatidão dos valores nelas declarados.
		 Incialmente, reputa-se válida a utilização de prova emprestada (processo de Perdimento nº 11131.720248/2020-73) feita pela fiscalização, vez que inserida na contextualização do princípio da economia processual, pelo qual, busca-se a máxima efetividade do direito substancial com o mínimo uso de atividades processuais, mormente, como no caso em tela, quando trata dos mesmos interessados e envolve fatos comuns. 
		 Note-se que toda a documentação que embasou a autuação consta dos autos. Dentre essa documentação constam o Relatório Final de Procedimento Fiscal (fls. 5.521/5.566) e o DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DA MULTA DE CONVERSÃO DA PENA DE PERDIMENTO EM 100% DO VALOR ADUANEIRO CONFORME RELAÇÃO DE PRODUTOS IMPORTADOS (DESEMBARAÇADOS) (fls. 3.132/3.279) discriminando em minúcias o valor da multa, no montante de R$ 11.288.728,54. 
		 Da mesma forma, às fls. 1.426/2.883 encontram-se os extratos das declarações de importação em comento, cuja hipotética falta em nada prejudicaria a defesa da impugnante, vez que são documentos arquivados e mantidos obrigatoriamente pelo importador impugnante e, portanto, de seu pleno conhecimento. Ademais, cópia integral do presente processo foi-lhe disponibilizada, conforme consta do Termo de Encerramento (fl. 08):
		 /
		 Desse modo, estando o Auto de Infração devidamente motivado, contendo a descrição dos fatos e a fundamentação jurídica, referentes às infrações, com apresentação de todas a provas mencionadas pela acusação, da qual as impugnantes tiveram acesso, e sobre elas puderam se manifestar, não há que se falar em ofensa aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório. Assim, não se vislumbra qualquer nulidade no Auto de Infração. 
		 Do Sujeito Passivo 
		 Ressalte-se que a multa de 100% do valor aduaneiro, é imputável a qualquer pessoa que concorra para a prática da infração ou dela se beneficie. Ou seja, é aplicável tanto àquele que se interpõe quanto aquele que se oculta na operação, não ficando restrita àquele que se coloca como importador na DI. É o que autoriza o Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, em seu art. 95, inciso I: 
		 Art. 95 - Respondem pela infração: I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie; (...) 
		 Portanto, uma vez caracterizada a ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros, a referida infração é punível com a pena de perdimento das mercadorias, que é convertida em multa equivalente ao valor aduaneiro, caso as mercadorias não sejam localizadas ou tenham sido consumidas ou revendidas. 
		 Essa penalidade, é imputável a qualquer pessoa que concorra para a prática da infração ou dela se beneficie, ou seja, é aplicável tanto à pessoa jurídica interposta (WHITE TIGER) quanto àquela que se ocultou (REDFOX), pois todas atuaram conjuntamente. Nesse sentido já decidiu o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, como mostra a ementa de acórdão abaixo reproduzida: 
		 IMPORTAÇÃO POR ENCOMENDA. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM. ADQUIRENTE/DESTINATÁRIO DA MERCADORIA. INFRAÇÃO. SOLIDARIEDADE. PREVISÃO LEGAL. Por expressa previsão legal, respondem solidariamente pela infração o adquirente no mercado interno ou o destinatário no mercado interno das mercadorias importadas nos casos de importação realizada por sua conta e ordem ou por encomenda. (Acórdão CSRF nº 9303-007.454 – 3ª Turma, de 20 de setembro de 2018). 
		 Também, não merece prosperar a tese de ilegitimidade passiva. O fato de o procedimento fiscal ter sido instaurado contra a WHITE TIGER não inviabiliza a lavratura do auto de infração em nome do terceiro responsável oculto, mormente porque não houve prejuízo ao devido processo legal nem ao contraditório. Efetivamente a fiscalização responsabilizou solidariamente a autuada por ser ela a empresa detentora do poder de mando e dos recursos financeiros e genéricos utilizado pelas outras duas empresas, constatação esta que caracteriza um grupo econômico de fato agindo irregularmente, conforme Parecer Normativo COSIT/RFB Nº 04, DE 10 de dezembro de 2018:
		 “Grupo econômico irregular ou de fato 
		 22. Desta feita, não é a caracterização em si do grupo econômico que enseja a responsabilização solidária, mas sim o abuso da personalidade jurídica de pessoa jurídica, a qual existe apenas formalmente, uma vez que inexiste autonomia patrimonial e operacional. Nesta hipótese, a divisão de uma empresa em diversas pessoas jurídicas é fictícia. A direção e/ou operacionalização de todas as pessoas jurídicas é única. O que se verifica nesta hipótese é a existência de um grupo econômico irregular, terminologia a ser utilizada no presente Parecer Normativo. 
		 23. Pelo art. 123 do CTN, “as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.” O seu objetivo é exatamente impedir que uma convenção particular possa alterar um aspecto da regra matriz de incidência tributária ou de responsabilidade tributária. Vale dizer, contratos ou estatutos sociais que não refletem a essência dos negócios não podem ser óbice à responsabilização tributária solidária. 
		 23.1. A unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de uma pessoa jurídica demonstra a artificialidade da existência de distintas personalidades jurídicas. E é essa empresa real, unificada, que realiza o fato gerador dos respectivos tributos.
		 23.2. Mesmo parcela da doutrina reticente com a possibilidade de responsabilização solidária do grupo econômico legítimo reconhece sua possibilidade quando ocorre a hipótese ora tratada. Segundo Betina Grupenmacher: Acreditamos ser irrelevante que o grupo econômico tenha sido juridicamente constituído, ou que a sua existência seja apenas factual, o que é relevante é o propósito para o qual se deu a criação de estrutura tendente a prática de atos de cooperação empresariais. 
		 Certamente em havendo confusão patrimonial, fraudes comprovadas, abuso de direito e má-fé com prejuízo a terceiros - credores privados ou públicos -, neste caso sim poderse-á admitir a existência de planejamento tributário ilícito, impondo-se a solidariedade quanto à responsabilidade pelo recolhimento do tributo. (grifou-se) 
		 24. Por fim, uma variável para a criação do grupo irregular é a corriqueira situação de confusão patrimonial com o intuito de fraude a credores, principalmente à Fazenda Nacional. Seu objetivo é não só a manipulação da ocorrência dos fatos geradores futuros, mas também ocultar os reais sócios do empreendimento e/ou esvaziar o patrimônio referente ao passivo tributário. Como o ilícito tributário não precisa ser diretamente o cometimento do fato jurídico, mas sim a ele vinculado, trata-se de hipótese de existência de grupo a ensejar a responsabilização solidária de seus integrantes, conforme já decidido pelo STJ:
		 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. GRUPO ECONÔMICO DE FATO E CONFUSÃO EMPRESARIAL EM FRAUDE AO FISCO. CONFIGURAÇÃO. ABUSO DE PERSONALIDADE. PESSOAS JURÍDICAS QUE PERTENCEM AO MESMO GRUPO. EXISTÊNCIA DE CONGLOMERADO FINANCEIRO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA7/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 124, 128 E 174 DO CTN E 50 DO CC. NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.2. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, concluiu que as empresas e pessoas físicas envolvidas no caso constituem uma única sociedade de fato, submetida a uma mesma cadeia de comando, além da ocorrência de confusão patrimonial com o objetivo de fraudar o Fisco. Rever tais entendimentos, que estão atrelados aos aspectos fático-probatórios da causa, é inviável em Recurso Especial (...)”
		 Dos Princípios da Proporcionalidade e Razoabilidade Deve-se ressaltar que no julgamento administrativo, não se pode levar em conta princípios pertinentes à razoabilidade e proporcionalidade como critérios suficientes a afastar sanções previstas em texto de lei, não havendo, assim, espaço para interpretações discricionárias acerca de elementos já considerados pelo legislador ordinário.
		 A propósito, a Portaria ME nº 340/2020, publicada no DOU de 09/10/2020, segue nesse sentido, em seu art. 17, incisos IV e V, in verbis: 
		 Art. 17. São deveres do julgador: 
		 (...) IV – cumprir e fazer cumprir as disposições legais a que está submetido; e 
		 V – observar o disposto no inciso III do art. 116 da Lei nº 8.112, de 1990, e os demais atos vinculantes. 
		 Em outras palavras, o legislador já considerou tais princípios durante os trâmites legislativos que culminaram com a previsão legal da infração e da correspondente sanção, dosando adequadamente esta última, em razão daquela. 
		 Do Mérito 
		 O cerne do litígio reside em determinar se restou demonstrada a ocorrência do ilícito tipificado no art. 23, inciso V, do Decreto-Lei nº 1.455, de 07 de abril de 1976, com as alterações promovidas pela Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, ou seja, a ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou responsável pela operação de importação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros. 
		 Tal infração é punível com a pena de perdimento da mercadoria ou da multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, quando esta não for localizada ou tenha sido consumida ou revendida, nos termos do disposto nos §§ 1º e 3º do art. 23 do supracitado dispositivo legal, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010. 
		 Antes de adentrar no mérito da questão, porém, cumpre tecer algumas considerações a respeito das modalidades de importação admitidas pelo ordenamento jurídico brasileiro e seus respectivos requisitos legais, fora dos quais, a operação se insere no campo da ilicitude.
		 Importação Direta: 
		 O traço característico dessa modalidade de importação consiste em que o importador é o único interessado direto na operação e, ainda que tenha por objetivo a posterior revenda do bem importado, isso se dará a um comprador indeterminado, sendo tal negócio evento futuro e incerto, razão pela qual a importação é realizada com seus próprios recursos, tanto financeiros quanto operacionais, e por sua conta e risco. 
		 Nessa espécie, o interessado figura perante o fisco tanto como importador quanto real adquirente da mercadoria, pois é ele quem entra em contato o fornecedor estrangeiro (exportador), negocia diretamente as condições e termos da compra e, após habilitar-se a operar no comércio exterior junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, providencia todos os trâmites aduaneiros e cambiais a fim de trazer a mercadoria estrangeira para o território nacional.
		 Importação Por Conta e Ordem de Terceiros: 
		 Na importação por conta e ordem de terceiros, trazida para o nosso ordenamento jurídico pela Medida Provisória nº 2158-35, de 24 de agosto de 2001, uma empresa - a adquirente -, interessada em uma determinada mercadoria, contrata uma prestadora de serviços - a importadora por conta e ordem - para que esta, utilizando os recursos originários da contratante, providencie, entre outros serviços, o despacho de importação da mercadoria em nome da empresa adquirente. 
		 Em outras palavras, a empresa importadora promove em seu nome o despacho aduaneiro de importação de mercadorias adquiridas por outra empresa - a adquirente - em razão de contrato previamente firmado, que pode compreender ainda a prestação de outros serviços relacionados com a transação comercial, como a realização de cotação de preços e a intermediação comercial. 
		 A responsabilidade pelo recolhimento dos tributos aduaneiros é do importador, no registro da declaração de importação, mas os tributos internos - aqueles incidentes em qualquer comercialização de mercadorias, sejam estrangeiras ou nacionais, no mercado interno - são da responsabilidade do adquirente, ao revendê-las. 
		 Entretanto, mesmo que o importador promova o despacho aduaneiro, efetue o recolhimento dos tributos incidentes na importação e venha a efetuar pagamentos ao fornecedor estrangeiro, antecipados ou não, tal operação não se dá por conta própria, mas, sim, por conta e ordem de terceiro (empresa adquirente), pois é ele que efetivamente faz vir a mercadoria de outro país, em razão da compra internacional, ainda que, nesse caso, o faça por via de interposta pessoa - a importadora por conta e ordem -, que é uma mera mandatária da adquirente.
		 É da adquirente também que se originam os recursos financeiros empregados para liquidar a operação de comércio internacional (como adiantamento ou acerto de contas). 
		 Outrossim, a adquirente é contribuinte do imposto sobre produtos industrializados, incidente sobre a revenda da mercadoria importada no mercado interno, por equiparação a estabelecimento industrial, conforme artigo 79 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001 combinado com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 4.502/1964. 
		 Para que uma operação de importação por conta e ordem de terceiro seja realizada de forma regular, é necessário que haja a observância de determinados requisitos, condições e obrigações tributárias acessórias. 
		 Nessa esteira, foi emitida a Instrução Normativa SRF (IN/RFB) nº 225, de 18 de outubro de 2002, com o objetivo de regulamentar as importações por conta e ordem de terceiros e estabelecer os requisitos a serem observados pelo importador e pelo real adquirente das mercadorias. 
		 Com fulcro nas disposições da citada Instrução Normativa, a pessoa jurídica que contratasse empresa para operar por sua conta e ordem deveria apresentar, à unidade da Secretaria da Receita Federal (SRF), de fiscalização aduaneira, com jurisdição sobre o seu estabelecimento matriz, a cópia do contrato firmado entre as partes para a prestação dos serviços, caracterizando a natureza de sua vinculação. 
		 Além disso, o registro da Declaração de Importação (DI) pelo importador ficava condicionado à sua prévia habilitação no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), para atuar como importador por conta e ordem do adquirente, pelo prazo previsto no contrato.
		 Necessária, ainda, a indicação, pelo importador, do número de inscrição do adquirente no CNPJ em campo próprio da DI, bem como a identificação do adquirente da mercadoria tanto na fatura comercial como na Declaração de Importação. Destaque-se que a Instrução Normativa RFB nº 1.861, de 27 de dezembro de 2018, que revogou a IN SRF nº 225/2002, manteve estas mesmas exigências. 
		 Importação Por Encomenda: 
		 A modalidade de importação por encomenda é aquela na qual a pessoa jurídica importadora é contratada para promover, em seu nome e com recursos próprios, o despacho aduaneiro de importação de mercadoria estrangeira por ela adquirida no exterior para revenda a encomendante predeterminado, figura criada a partir da edição da Lei nº 11.281, de 20 de fevereiro de 2006. 
		 Na importação por encomenda, uma empresa - a encomendante predeterminada -, interessada em determinada mercadoria estrangeira, contrata outra empresa - a importadora - para que esta, com seus próprios recursos, adquira a mercadoria no exterior e promova o seu despacho aduaneiro de importação, a fim de revendê-la, posteriormente, à empresa encomendante previamente determinada, em razão de contrato entre a importadora e a encomendante. 
		 Considerando que na importação por encomenda o importador adquire a mercadoria junto ao exportador no exterior, providencia sua nacionalização e a revende ao encomendante, tal operação tem, para o importador contratado, os mesmos efeitos fiscais de uma importação própria.
		 Desse modo, em que pese a obrigação do importador de revender as mercadorias importadas ao encomendante predeterminado, é aquele e não este que pactua a compra internacional e deve dispor de capacidade econômica para o pagamento da importação, pela via cambial. 
		 Assim como na modalidade de importação por conta e ordem de terceiros, é necessário que tanto a empresa encomendante quanto a empresa importadora sejam habilitadas para operar no Siscomex, em observância ao que preceitua a IN SRF nº 1.288, de 2012. 
		 Também é necessário que o importador contratado, ao elaborar a DI, indique, em campo próprio, o número de inscrição do encomendante no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme determina o art. 5º, da IN/RFB nº 1.861, de 27 de dezembro de 2018, que revogou a IN/SRF nº 634/2006. 
		 A par do já exposto, a pessoa jurídica que encomenda mercadorias importadas a outra empresa deve apresentar, à unidade da RFB com jurisdição para fiscalização aduaneira sobre o seu estabelecimento matriz, cópia do contrato firmado entre as duas empresas (encomendante e importadora), caracterizando a natureza de sua vinculação, a fim de que a contratada seja vinculada à encomendante no Siscomex, pelo prazo ou operações previstas no contrato. 
		 Vale destacar que o objetivo primordial de todo o disciplinamento anteriormente citado é exatamente estabelecer os devidos controles sobre os verdadeiros adquirentes das mercadorias importadas, a fim de que sobre eles se exerçam as fiscalizações necessárias para se detectar, entre outros aspectos, a origem lícita dos recursos empregados, o devido recolhimento dos tributos internos incidentes sobre tais operações fiscais, inibindo-se, dessa forma, que empresas inidôneas venham a competir de forma desleal com aquelas legalmente estabelecidas e observadoras da legislação vigente. 
		 Interposição de Pessoas na Importação Mediante Fraude ou Simulação: Como visto, quando a importação é feita com a finalidade de atender a um interesse específico de terceiro em determinada mercadoria, previamente manifestado, está-se diante de uma interposição de pessoas na importação, que pode ser feita utilizando-se as modalidades de importação por conta e ordem de terceiros ou para revenda a encomendante predeterminado. 
		 Para tanto, tais operações devem identificar devidamente o importador, o adquirente ou encomendante perante o Fisco, cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação e, conforme o caso, observar o tratamento tributário específico dessas operações, sob pena de serem caracterizadas como ilícitas. 
		 A interposição fraudulenta é o ato em que uma pessoa aparenta formalmente ser a responsável por um negócio que, de fato, não realizou nem dele participou para atender seu exclusivo interesse, interpondo-se entre as partes diretamente interessadas, de modo a ocultar uma delas, simulando ser a real e exclusiva interessada direta na transação. Na perspectiva negocial e, em se tratando de importação, a interposição ocorre entre o exportador e o real responsável pela operação de comércio exterior, seja na qualidade de adquirente ou encomendante. Na ótica fiscal, vislumbra-se a interposição entre o real interessado e o ente estatal que regula e fiscaliza o comércio exterior, no tocante ao processamento da importação e às obrigações tributárias principais e acessórias. 
		 Registre-se que a caracterização da interposição pode ser feita de forma direita mediante a comprovação da prática dos atos de interposição, ou seja, é possível identificar quem é o terceiro acobertado pelo importador (art. 23, inciso V, do Decreto nº 1.455/1976), ou consoante presunção legal, na qual se constata que a empresa importadora não está atuando por conta própria, mas em benefício de terceiro, pois ela não consegue comprovar a origem, disponibilidade e a transferência dos recursos empregados na operação (art. 23, § 2º do Decreto-Lei nº 1.455/1976).
		 A configuração da existência de fraude e simulação (não produzir, ou produzir enganosamente, documentos e registros com vistas a ocultar a realidade dos fatos) impede muitas vezes que o Fisco tenha condições de identificar qual foi a verdadeira operação acobertada e o quanto de tributo deixou de ser recolhido com tal manobra. Entretanto, o dano ao Erário não se relaciona apenas à questão de quanto de tributo deixou de ser recolhido nas operações de comércio exterior, posto que a Administração Aduaneira não tem como missão somente a questão arrecadatória. O que se objetiva é a proteção do mercado interno e o controle da licitude das transferências de capitais, através da identificação do contribuinte de fato e das condições de aquisição da mercadoria no exterior.
		 Por isso, o art. 23, V, do Decreto-Lei 1.455/1976, incluído pela Lei nº 10.637/2002, é explícito ao considerar como sendo dano ao Erário a ocultação do sujeito passivo, independentemente da identificação de qualquer vantagem (financeira ou não) obtida com as operações.
		 Pouco importa, portanto, se houve falta ou insuficiência no recolhimento de tributos; pouco importa saber qual o real objetivo pretendido pelo infrator com o artifício da ocultação; pouco importa saber se esse objetivo foi, de fato, alcançado em todo ou em parte. O que importa é que o controle aduaneiro foi violado mediante fraude ou simulação, e que o dano ao Erário decorreu dessa conduta ilícita tendente a burlar a Administração Aduaneira. 
		 O tipo legal não restringe a caracterização da infração apenas à situação em que haja emprego de recursos cuja origem lícita não tenha sido comprovada ou ainda aos casos de sonegação de tributos, com o objetivo de transferir o risco fiscal para terceiros. Para a consumação do ilícito é suficiente a conduta omissiva por parte do infrator, sendo desnecessária a demonstração da burla aos controles aduaneiros, a intenção do infrator e tampouco a descrição de ganho ou vantagem auferidos, por parte do Fisco. 
		 A conduta dolosa em análise reside em ocultar, esconder ou encobrir a pessoa física ou jurídica (real sujeito passivo) que promove a entrada de mercadoria estrangeira no território nacional, independentemente de ter havido sonegação de tributos. 
		 Assim, havendo um terceiro responsável, vinculado à aquisição das mercadorias do exterior, sem que seja consignada sua identificação na DI e nos documentos de instrução, limitandose, a função do importador ou adquirente ostensivo, a constar apenas nominalmente nos documentos necessários ao despacho aduaneiro, resta evidenciada a ocultação do real responsável pela operação (real adquirente), mediante fraude ou simulação, e passa a ser cabível a pena de perdimento dos bens ou a multa equivalente ao seu valor aduaneiro, caso as mercadorias não sejam localizadas ou tenham sido consumidas. 
		 Assinale-se que tal penalidade é imputável a qualquer pessoa que concorra para a prática da infração ou dela se beneficie, ou seja, é aplicável tanto ao importador/adquirente declarado como ao real adquirente da mercadoria importada. Feitos esses esclarecimentos, passa-se ao exame do caso concreto.
		 Interposição Fraudulenta de Terceiros. Caso Concreto: A infração apurada na presente autuação é a ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros, para a qual está prevista a pena de perdimento das mercadorias, com base no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, artigo 23, inciso V, §§ 1º a 3º: 
		 Art. 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias: 
		 (…) V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002) (…)
		 § 1º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002) 
		 § 2º Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a nãocomprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002) 
		 § 3º As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos no Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010) (Grifou-se)
		 No presente caso, a fiscalização entendeu comprovada a interposição fraudulenta de terceiros nas operações de importação objeto de auditoria, consoante os seguintes elementos retirados do Relatório Final de Procedimento Fiscal (fls. 5.521/5.566):
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 É sabido que, no caso de a importação ser materialmente destinada a terceiro mediante a prestação de informação falsa na declaração de importação, configura-se a infração punível com a pena de perdimento das mercadorias, casos nos quais têm-se que a interposição fraudulenta é considerada dano ao Erário e pode se caracterizar de duas formas: (i) com a reunião e apresentação de provas por parte da fiscalização; (ii) ou de forma presumida. 
		 Na primeira, são identificadas e apontadas provas/indícios quanto à efetiva participação do importador oculto. Na segunda, a lei estabelece que, diante da falta de comprovação da regular origem, disponibilidade e transferência dos recursos aplicados na operação por parte do importador ostensivo, considera-se ocorrida a infração, consoante art. 23, V e §2º, do Decreto-Lei nº 1.455/76. 
		 É de ser registrado que, nas circunstâncias ora tratadas (ocultação e/ou interposição fraudulenta), admite-se, inclusive, que a prova possa ser produzida por um conjunto de indícios baseado em elementos objetivos, não apenas de natureza documental, mas também em ilações, lógicas e razoáveis, fundadas em informações demonstráveis acerca de outros fatos capazes de indicar, com grau de certeza consistente, a efetiva existência do quanto se intenta provar. 
		 Foi o que a fiscalização fez ao trazer os diversos elementos e constatações já relatados que concatenados evidenciam a ocorrência de interposição fraudulenta da empresa WHITE TIGER COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS, VEÍCOLOS E COSMÉTICOS LTDA, CNPJ: 07.746.393/0001-26 nas operações de importação registradas em seu nome no período abrangido pela ação fiscal, identificando a empresa REDFOX COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ: 10.603.887/0001-66 como real adquirente. 
		 A impugnante apresenta alegações (por exemplo: a empresas possuíam estrutura própria; a fiscalização só fez demonstrativos de adiantamento de valores para algumas DI apenas; a existência de margem de lucro no valor de revenda é prova de que as operações não eram realizadas por conta e ordem de terceiro; não ficou caracterizado que o intuito da suposta interposição fraudulenta seria a quebra da cadeia do IPI, etc.) com o intuito de invalidar os indícios reunidos pela fiscalização, no entanto, não trazem aos autos qualquer elemento de prova com vistas a ilidir a presunção legal, o que evidencia a sua incapacidade em demonstrar suas transações comerciais com documentos hábeis que deveria possuir. Ressalte-se que não basta às autuadas simplesmente alegar a regularidade formal da importação realizada, pois tal alegação não tem o condão de substituir o dever de comprovar a origem dos recursos utilizados na transação. 
		 Finalmente, há que se afastar igualmente as alegações de que, não tendo sido comprovado o dolo nem a simulação, não tem como a autuação subsistir. Conforme já mencionado nesse voto, a fraude e a simulação nos casos de interposição fraudulenta de terceiros na importação não se estabelecem a partir de um único ato em si, posto que, na quase totalidade das situações relativas a esse ilícito, os diversos atos, quando vistos de forma isolada, apresentam-se material e formalmente corretos. A ilicitude só é detectável a partir da análise em conjunto de todos os atos e dos seus resultados em concreto. 
		 No Direito Brasileiro, o conceito de simulação, em que pese inserir-se na Teoria Geral do Direito, encontra-se positivado no Código Civil em vigor: 
		 Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma. 
		 § 1º Haverá simulação nos negócios jurídicos quando: 
		 (...) II - contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira; 
		 (...) 
		 A simulação, segundo Alberto Xavier, “é um caso de divergência entre a vontade (vontade real) e a declaração (vontade declarada) procedente de acordo entre o declarante e o declaratório e determinada pelo intuito de enganar terceiros.” A característica fundamental do negócio simulado é a divergência intencional entre a vontade e a declaração. Há, na verdade, oposição entre o pretendido e o declarado. As partes desejam mera aparência do negócio e criam ilusão de existência. Os contraentes pretendem criar aparência de um ato, para assim surgir aos olhos de terceiros. 
		 Washington de Barros Monteiro ensina que a doutrina distingue duas espécies de simulação: a absoluta e a relativa. É absoluta quando a declaração de vontade exprime aparentemente um ato jurídico, não sendo intenção das partes efetuar ato algum (colorem habens, substantiam vero minam). É relativa quando efetivamente há intenção de realizar algum ato jurídico, mas este é de natureza diversa daquele que de fato se pretende ultimar (colorem habens si, substatiam vero alteram”). (Curso de Direito Civil, Vol. 1, Ed. Saraiva, 1993, p. 209). 
		 No âmbito do direito tributário, são encontradas situações que suscitam a simulação da segunda espécie, ou seja, a relativa. 
		 Inobstante, a prova da simulação é uma tarefa trabalhosa, em decorrência da própria natureza dos atos simulados, que são praticados justamente para ludibriar, buscando esconder os atos efetivos. Dessa forma, dificilmente haverá prova direta da verdadeira motivação que norteou os atos praticados, sendo o conjunto probatório, por excelência, indiciário, indireto, colhido nas circunstâncias do ambiente no qual o ato ou negócio foi produzido. 
		 A comprovação material é passível de ser produzida não apenas a partir de uma prova única, concludente por si só, mas também como resultado de um conjunto de indícios que, isoladamente nada atestam, mas, agrupados, têm o condão de estabelecer de forma inequívoca uma dada situação de fato. 
		 Portanto, a prova indireta, resultante da soma de indícios convergentes, é meio idôneo para referendar exigências tributárias. Em outras palavras, se os fatos relatados pelo fisco forem convergentes, vale dizer, se todos levarem ao mesmo ponto, a prova estará feita. 
		 No caso em apreço restou comprovado que a WHITE TIGER é uma empresa de fachada e interposta pessoa no comércio exterior da empresa real importadora REDFOX. 
		 Diante dos vários elementos externados e da ausência de apresentação, por parte da impugnante, de provas hábeis a refutá-los, resta configurada a hipótese de interposição fraudulenta de terceiros, o que legitima a exigência fiscal ora atacada. 
		 Dessa forma, não há que se falar em inaplicabilidade da pena de perdimento em vista de sanção mais benéfica estipulada no art. 569 do Decreto 7.212/2010. 
		 Apesar de já abordado, reitera-se que o dano ao Erário não se relaciona apenas à questão de quanto de tributo deixou de ser recolhido nas operações de comércio exterior, posto que a Administração Aduaneira não tem como missão somente a questão arrecadatória. O que se objetiva é a proteção do mercado interno e o controle da licitude das transferências de capitais, através da identificação do contribuinte de fato e das condições de aquisição da mercadoria no exterior. 
		 Por isso, o art. 23, V, do Decreto-Lei 1.455/1976, incluído pela Lei nº 10.637/2002, é explícito ao considerar como sendo dano ao Erário a ocultação do sujeito passivo, independentemente da identificação de qualquer vantagem (financeira ou não) obtida com as operações. 
		 Pouco importa, portanto, se houve falta ou insuficiência no recolhimento de tributos; pouco importa saber qual o real objetivo pretendido pelo infrator com o artifício da ocultação; pouco importa saber se esse objetivo foi, de fato, alcançado em todo ou em parte. O que importa é que o controle aduaneiro foi violado mediante fraude ou simulação, e que o dano ao Erário decorreu dessa conduta ilícita tendente a burlar a Administração Aduaneira. 
		 Evidente que para a consumação do ilícito é suficiente a conduta omissiva por parte do infrator, sendo desnecessária a demonstração da burla aos controles aduaneiros, a intenção do infrator e tampouco a descrição de ganho ou vantagem auferidos, por parte do Fisco. 
		 A conduta dolosa em análise reside em ocultar, esconder ou encobrir a pessoa física ou jurídica (real sujeito passivo) que promove a entrada de mercadoria estrangeira no território nacional, independentemente de ter havido sonegação de tributos. 
		 Sendo assim, a multa sugerida pelos impugnantes, prevista no art. 569 do Decreto 7.212/2010, não encontra respaldo, considerando que não tendo sido apresentados documentos hábeis a comprovar a origem lícita, a disponibilidade ou mesmo a transferência dos recursos financeiros para suportar a operação de importação objeto do lançamento, restou configurada a presunção legal de interposição fraudulenta de terceiros de que trata o § 2º, do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, o que legitima a aplicação da pena de perdimento das mercadorias. 
		 Com relação a alegação de ter agido de boa-fé, nos termos do art. 136 do CTN, a caracterização do dano ao Erário no caso é objetiva, tipificada em razão da ocultação do real adquirente das mercadorias. Senão vejamos: 
		 Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 
		 Outro não é o entendimento que se extrai da jurisprudência administrativa, consoante o Acórdão CARF nº 3102-00.622, de 24/05/2010, cujo seguinte trecho da ementa transcrevemos a seguir: 
		 “DANO AO ERÁRIO. OCULTAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, DO REAL VENDEDOR, COMPRADOR OU DE RESPONSÁVEL PELA OPERAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. O Dano ao Erário decorrente da ocultação das partes envolvidas na operação comercial que fez vir a mercadoria do exterior é hipótese de infração de mera conduta, que se materializa quando o sujeito passivo oculta nos documentos de habilitação para operar no comércio exterior, bem assim na declaração de importação e nos documentos de instrução do despacho, a intervenção de terceiro, independentemente do prejuízo tributário ou cambial perpetrado.” 
		 Em relação à alegação de que seria necessária a comprovação do dolo, é de se destacar que a interposição fraudulenta é uma infração de mera conduta, não sendo exigida para imposição das penalidades decorrentes a demonstração da vantagem auferida ou a real motivação da ocultação, como assevera Rodrigo Luz (LUZ. Rodrigo. Comércio Internacional e Legislação Aduaneira, 6.ed. – Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2015, p. 223.). 
		 “Importante frisar que a interposição fraudulenta é infração de mera conduta, não condicionadas as penalidades à detecção do real motivo da ocultação. Afinal, esta pode ter tido motivação tributária, financeira, administrativa, cambial ou até mesmo psicológica, no sentido de a empresa não querer aparecer no rol de importadores/exportadores brasileiros, o que a tornaria, a seu ver, mais exposta à fiscalização aduaneira. Normalmente as empresas, mesmo as idôneas, não gostam de ser fiscalizas. As vantagens ilícitas obtidas pela interposição fraudulenta acabam por gerar concorrência desleal a favor dos fraudadores e contra aqueles que cumprem seus deveres.”
		 Por se tratar a ocultação prevista no artigo 23 do Decreto Lei nº 1455/76 de uma infração de natureza aduaneira e não tributária, importante a colocação do Conselheiro Rosaldo Trevisan no voto condutor do Acórdão nº 3401003.892, de 26/07/2017, distingue a “fraude” presente na interposição fraudulenta com a fraude definida na legislação tributária:
		 (...) na interposição fraudulenta, a “fraude” não se confunde, necessariamente, com aquela definida na legislação tributária (artigo 72 da Lei no 4.502/1964), embora seja frequente que a interposição tenha também impactos tributários. A interposição fraudulenta trata da fraude como gênero (como qualquer norma infracional não tributária), e não somente da fraude definida na legislação tributária – espécie, e pode ser caracterizada por fraude ou também por simulação (instituto sequer definido especificamente na Lei nº 4.502/1964). 
		 A Terceira Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), no julgamento de Recurso Especial interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional, proferiu o acórdão nº 9303- 008.721, de 12 de junho de 2019, em que fixou o entendimento de que a infração por interposição fraudulenta independe da intenção do agente e dos efeitos do ato praticado, conforme amenta transcrita abaixo: 
		 PENA DE PERDIMENTO. CONVERSÃO EM MULTA. DANO AO ERÁRIO. PREJUÍZO EFETIVO. INTENÇÃO DO AGENTE. DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE. INFRAÇÃO DE CONDUTA. Constitui infração por dano ao Erário a ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou do responsável pela operação. A conduta é apenada com o perdimento das mercadorias, convertido em multa equivalente ao seu valor aduaneiro, caso elas não sejam localizadas ou tenham sido consumidas. A penalidade decorrente da infração por interposição fraudulenta coíbe a conduta do administrado; não depende da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato nem da demonstração, pelo Fisco, da presença do elemento volitivo nos atos praticados. 
		 O conselheiro redator do voto vencedor, na parte final de seu voto, enfaticamente destaca a conclusão de suas considerações: 
		 “Contudo, como pretendo tenha ficado claro nas considerações introdutórias do presente voto, no entender desse Relator, a infração por interposição fraudulenta independe da intenção do agente e dos efeitos do ato praticado.” (Grifou-se)
		 Da Relevação de Penalidade 
		 Em relação ao artigo 736 do Regulamento Aduaneiro, citado pelo impugnante, cumpre informar que falta competência às Delegacias de Julgamento para relevar penalidades. A norma prevê que o ato compete ao Ministro da Fazenda: Art. 736. O Ministro de Estado da Fazenda, em despacho fundamentado, poderá relevar penalidades relativas a infrações de que não tenha resultado falta ou insuficiência de recolhimento de tributos federais (…) (Grifou-se) 
		 Cabe ao interessado submeter seu pedido à autoridade competente. 
		 Dos Efeitos das Jurisprudências Judicial e Administrativa 
		 A recorrente transcreveu, em sua defesa, trechos de algumas ementas de decisões administrativas. Porém, mantida a respeitabilidade de tais decisões, são improfícuos os julgados administrativos trazidos pelo sujeito passivo, porque tais decisões, mesmo que proferidas por órgãos colegiados, sem uma lei que lhes atribua eficácia normativa, não constituem normas complementares do Direito Tributário. Destarte, não podem ser estendidos genericamente a outros casos, eis que somente se aplicam sobre a questão em análise e apenas vinculam as partes envolvidas naqueles litígios. 
		 Neste sentido, o inciso II do artigo 100 do CTN determina que: 
		 Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos: (...) 
		 II – as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; (Grifou-se) 
		 Veja-se também o Parecer Normativo COSIT nº 23/13: 
		 5. Necessário esclarecer que, embora o acima reproduzido diploma legal, em seu inciso II, inclua as decisões de órgãos colegiados na relação das normas complementares à legislação tributária, tal inclusão é subordinada à existência de lei que atribua a essas decisões eficácia normativa. Inexistindo, até o presente, lei que confira a efetividade de regra geral às decisões prolatadas nos acórdãos dos Conselhos, a sua eficácia limitase especificamente ao caso julgado e às partes inseridas no processo de que resultou a decisão.
		  6. Entenda-se aí que, não se constituindo em norma geral, a decisão em processo fiscal proferida pelo Conselho (CARF ou CC) não aproveitará seu acórdão em relação a qualquer outra ocorrência senão aquela objeto da decisão, ainda que de idêntica natureza, seja ou não interessado na nova relação o contribuinte parte no processo de que decorreu a decisão daquele colegiado. (...) (Grifou-se) 
		 Também não lograram êxito as decisões judiciais trazidas pela recorrente, por ausência de norma que lhes atribua eficácia normativa. Por via de consequência, somente se aplicam sobre a questão em análise e apenas vinculam as partes envolvidas naqueles litígios. 
		 Outrossim, observe-se o disposto nos artigos 102, § 2º, e 103-A da Constituição Federal (DOU de 31/12/2004), com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004, além do artigo 8º desta Emenda. 
		 O artigo 102, § 2º, da CF/1988 determina que: 
		 “As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal”. 
		 Já o artigo 103-A estipula que:
		 “O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.” 
		 Por fim, o artigo 8º da Emenda Constitucional nº 45/2004 preconiza que: 
		 “As atuais súmulas do Supremo Tribunal Federal somente produzirão efeito vinculante após sua confirmação por dois terços de seus integrantes e publicação na imprensa oficial”. 
		 De acordo com estas normas constitucionais, apenas as súmulas vinculantes mencionadas deverão ser observadas pela Administração Pública. Mesmo em relação ao entendimento dos Tribunais Superiores, data venia sua respeitabilidade, a extensão administrativa no âmbito da Receita Federal encontra-se condicionada à prévia manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN ou da Advocacia Geral da União na forma prevista no artigo 19-A da Lei nº 10.522, de 2002, incluído pela Lei nº 13.874/2019: 
		 Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil não constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que trata o art. 19 desta Lei, observado: (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 
		 I - o disposto no parecer a que se refere o inciso II do caput do art. 19 desta Lei, que será aprovado na forma do art. 42 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, ou que terá concordância com a sua aplicação pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 
		 II - o parecer a que se refere o inciso IV do caput do art. 19 desta Lei, que será aprovado na forma do disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, ou que, quando não aprovado por despacho do Presidente da República, terá concordância com a sua aplicação pelo Ministro de Estado da Economia; ou (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 
		 III - nas hipóteses de que tratam o inciso VI do caput e o § 9º do art. 19 desta Lei, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá manifestar-se sobre as matérias abrangidas por esses dispositivos. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 
		 § 1º Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia adotarão, em suas decisões, o entendimento a que estiverem vinculados, inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de indébito administrativa. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 
		 § 2º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela retenção de tributos e, ao emitirem laudos periciais para atestar a existência de condições que gerem isenção de tributos, aos serviços médicos oficiais. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) (Grifou-se)
		 Dessa forma, não serão conhecidas as decisões judiciais, posto que vinculam somente as partes envolvidas naqueles litígios específicos, não abrangendo terceiros. 
		 Da conclusão 
		 Do exposto, voto pela improcedência da impugnação, mantendo o crédito tributário em litígio.
		 Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 
		 Assinado Digitalmente
		 Mariel Orsi Gameiro
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Anselmo MessiasFerraz Alves,
Mariel Orsi Gameiro, Jose de Assis Ferraz Neto, Larissa Cassia Favaro Boldrin (substituto[a]
integral), Cynthia Elena de Campos, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).

RELATORIO

Por bem descrever os fatos e direitos debatidos no presente processo
administrativo fiscal, pego vénia para me utilizar do relatério constante a decisao de primeira
instancia:

A contribuinte acima identificada foi autuada e notificada a recolher
crédito tributdrio, no valor de RS 11.288.728,54, referente a Multa
equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria pela impossibilidade de sua
apreensdo, face a ndo localizacdo, revenda ou consumo. O Auto de
Infracdo e seus respectivos enquadramentos legais encontram-se as folhas:
03/07.

Do Relatorio Final de Procedimento Fiscal

Relatério Final de Procedimento Fiscal (fls. 5.521/5.566) conclui que a
empresa de importacdo WHITE TIGER COMERCIO DE AUTOPECAS,
VEICULOS E COSMETICOS LTDA - CNPJ: 07.746.393/0001-26 é uma
empresa de fachada e interposta pessoa no comércio exterior da empresa
real importadora REDFOX COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA - CNPJ n®
10.603.887/0001-66.
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Em suma, relata o seguinte:

a) foi instaurado procedimento especial de controle aduaneiro com o
objetivo, inicialmente, de verificar a regular importacdo das mercadorias
constantes nas Declaracdes de Importacdo (DI) n% 17/0014287-0,
17/0053209-1, 17/0030041-7, 17/0104360-4, 17/0143554-5, 17/0153992-
8 e 17/0463677-0, registradas pela empresa WHITE TIGER COMERCIO DE
AUTOPEGAS VEICULOS E COSMETICOS LTDA, CNPJ: 07.746.393/0001-26.

b) Apds iniciado o procedimento fiscal, em face da andlise dos documentos
de negociacdao comercial com o exportador estrangeiro, do fluxo financeiro
para liquidacdo dos contratos de cambio relativos as mencionadas DI,
analise da comercializagdo das mercadorias importadas e ja
desembaracadas pela empresa, visita ao estabelecimento da importadora
e andlise dos atos constitutivos da pessoa juridica, apareceram indicios de
possivel ocultacdo do real adquirente das mercadorias e mais ainda, de
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tratar-se de um mesmo grupo econdmico formado pelas empresas WHITE
TIGER COMERCIO DE AUTOPECAS , VEICULOS E COSMETICOS LTDA, CNPJ
07.746.393/0001-26; REDFOX COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA,
CNPJ 10.603.887/0001-66 e LUMIERCOMERCIO DE COSMETICOS E
PERFUMARIA LTDA-EPP, CNPJ 14.843.754/0001-18.

c) Em consequéncia, o procedimento fiscal de controle aduaneiro
estendeu-se para as operacdes de importacao pretéritas, desembaracadas
nos ultimos 5 anos (2013 a 2017), com base na Instrucdo Normativa SRF
n2228/2002.

d) Da verificagao inicial surgiram elementos que chamaram a atencdo da
fiscalizacdo aduaneira, entre os quais:

- Aquisicdao de mercadorias de um mesmo exportador estrangeiro (Sincerity
International Group), sediada em Hong Kong, ndo produtor da mercadoria;

- Cem por cento (100%) das importagdes de 2016 e primeiro trimestre de
2017 foram destinadas a apenas um cliente, REDFOX COMERCIO DE
VEICULOS E PECASLTDA;

- O Cliente REDFOX financia as importacdes por meio de “adiantamentos
de clientes”;

- O cliente REDFOX declara em seu Sitio na Internet que é filial do
exportador

- Os s6cios da REDFOX foram soécios fundadores da WHITE TIGER;
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- A sécia da WHITE TIGER declara mesmo endereco residencial de um dos
socios da REDFOX;

- O endereco principal da WHITE TIGER é o mesmo da REDFOX;

- A WHITE TIGER obteve expressivos prejuizos contdbeis nos anos 2013 a
2016, e patrimonio liquido negativo no balango de 2015;

- Reduzido quadro de funciondrios, sendo que de junho de 2015 até janeiro
de 2017, a WHITE TIGER tinha apenas uma funciondria, a senhora LARA
LARISSA, responsavel legal perante o Siscomex.

e) Com o fito de compreender melhor os aspectos operacionais da
importacdo de mercadorias, bem como verificar as instalagdes fisicas e o
guadro de funciondrios da WHITE TIGER, foram realizadas trés Diligéncias
Fiscais no endereco do estabelecimento que sedia sua matriz.

f) Nas diligéncias, ndo foi possivel encontrar nenhum dos sdcios da
empresa. Da mesma forma, mesmo intimados e reintimados a comparecer
a Alfandega, n3dao houve comparecimento deles, o que se revela
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definitivamente incomum, deixando evidenciar falta de interesse pelas
mercadorias ou receio de apresentar-se a Fiscalizacdo Aduaneira ou
ambos.

g) Diante dos fatos acima narrados, demonstrados e comprovados,
concluiu a Fiscalizagdo por caracterizar as infragdes aduaneiras como
INTERPOSICAO FRAUDULENTA da empresa WHITE TIGER COMERCIO DE
AUTOPECAS, VEICULOS E COSMETICOS LTDA nas operacdes de importacdo
registradas em seu nome no periodo abrangido pela acdo fiscal,
identificando a empresa REDFOX COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA
como real adquirente de todas as mercadorias constantes das Dls
registradas pela WHITE TIGER no periodo em analise.

h) Embora a autuagao tenha sido lavrada em nome de REDFOX, restou
caracterizada a sujeicdo passiva solidaria da WHITE TIGER COMERCIO DE
AUTOPECAS, VEICULOS E COSMETICOS LTDA, nos termos do art. 124 da Lei
n25.172, de 1966 (Cddigo Tributario Nacional).

Da Impugnagao

Cientificada em 14/04/2020, em 04/08/2020, a interessada REDFOX
COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA apresentou impugnacao (fls.
5.594/5.632) alegando, em aperada sintese, quanto: (i) a auséncia de
provas no presente processo e O prejuizo ao contraditério; (ii) a
inexisténcia de elementos que caracterizem interposicao fraudulenta de
terceiro; (iii) a inaplicabilidade da pena de perdimento; (iv) a razoabilidade
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e proporcionalidade da penalidade; e (v) a relevacdo da penalidade
aplicada.

Quanto aos pedidos, requer:

a) Preliminarmente, a nulidade do auto de infracdo Auto de Infracdo por
patente vicio formal, ou seja, ndo apresentacdo de provas que embasem o
presente auto de infracdo;

b) No mérito que seja dado provimento a presente impugnacao,
declarando-se a nulidade do Auto de Infracdo tendo em vista a auséncia de
elementos essenciais para a sua validade, qual seja a auséncia de provas
concretas que configurem a pratica de interposicdo fraudulenta por parte
da Impugnante;

¢) Subsidiariamente, caso esse juizo entenda pela a presencia de intuito de
fraudar a fiscalizacdo mediante quebra da cadeia do IPl, pugna a
Impugnante que seja declarada a nulidade do Auto de Infracdo tendo em
vista a existéncia de san¢ao mais especifica e benéfica ao contribuinte por
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falta de recolhimento de IPI, que se limita a multa de 75%, assim prevista
no art. 569 do Decreto 7.212/2012 que prevé a aplicacdo de multa
administrativa — o que afasta a incidéncia do art. 689, §12 do Decreto
6.759/09 e art.23 do Decreto-Lei 1.455/76; e d) Por fim requer a
Impugnante, caso seus pedidos ndao sejam acolhidos que seja aplicada a
relevacdo no caso em tela da penalidade de perdimento, tendo em vista a
ndo comprovacao de intuito doloso por parte da Redfox, em nome dos
principios da razoabilidade e proporcionalidade.

Da Impugnacdo do Sujeito Passivo Solidario

Cientificada em 16/04/2020, em 16/11/2020, a responsavel solidaria
WHITE TIGER COMERCIO DE AUTOPECAS, VEICULOS E COSMETICOS LTDA
apresentou impugnacdo (fls. 5.636/5.677) trazendo, basicamente, as
mesmas alegacbes apresentadas pela REDFOX.

A 2 Turma da DRIO8, em 22 de fevereiro de 2024, mediante Acdorddo n? 108-
041.730, decidiu pela improcedéncia das impugnacdes, sob os termos da seguinte ementa:

Assunto: ObrigacOes Acessorias
Data do fato gerador: 31/03/2020

INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTACAO DO REAL
ADQUIRENTE. Caracterizada a ocultacdo do real adquirente das
mercadorias, resta tipificada a figura da interposicao fraudulenta,
sujeitando tanto a importadora como a real adquirente, a penalidade de
perdimento das mercadorias, a ser convertida em multa equivalente ao
respectivo valor aduaneiro, nos casos em que estas nao sejam localizadas
ou tenham sido consumidas. Impugnacao Improcedente Crédito Tributario
Mantido

Inconformados, os autuados apresentaram, tempestivamente, recursos voluntarios,

nos quais sdo repisados os argumentos postos em sede de impugnacao.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Mariel Orsi Gameiro, Relatora

Da admissibilidade

Os recursos sao tempestivos, mas ndo atendem integralmente aos requisitos de

admissibilidade, portanto, deles tomo parcial conhecimento, conforme abaixo.
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Em que pese o recurso voluntdrio apresentado pela pessoa juridica White Tiger
Comércio de Autopecas, veiculos e cosméticos LTDA, sua impugnacdo foi intempestiva, ndo se
instaurando, de tal forma, o caminhar de praxe no processo administrativo fiscal, sem instauracao
da fase litigiosa em relagdo a respectiva defesa.

Ainda, vale dizer que no recurso voluntario ndo ha qualquer argumento ou mengao
a intempestividade da impugnacdo, de modo que, ndo conheco do recurso em segunda instancia.

Noutro passo, em relacdo ao recurso da REDFOX, apesar de tempestivo, apresenta
argumento de razoabilidade e proporcionalidade da multa aplicada, que ndo pode ser analisado
por este tribunal administrativo, por for¢ca da Simula CARF n2 02.

Do mérito

Cinge-se a controvérsia na exigéncia de multa equivalente ao valor aduaneiro da
mercadoria, em substituicdo a pena de perdimento pela impossibilidade de apreensdo (ndo
localizacdo, revenda ou consumo) da mercadoria, considerando como importacdo por conta e
ordem de terceiro as operagdes realizadas entre REDFOX, a WHITE TIGER e o exportador
estrangeiro SINCERITY INTERNATIONAL GROUP (H.K.) LIMITED.

Pois bem.

Afirma a fiscalizacdo que os indicios utilizados para configuracdo da interposicao
fraudulenta de terceiros, na modalidade comprovada, sdo:

a. Aquisicdo de mercadorias de um mesmo exportador estrangeiro (Sincerity
International Group), sediada em Hong Kong, ndo produtor da mercadoria;

b. Cem por cento (100%) das importagdes de 2016 e primeiro trimestre de 2017
foram destinadas a apenas um cliente, REDFOX COMERCIO DE VEICULOS E PECAS
LTDA, CNPJ: 10.603.887/0001-662, doravante, neste documento, designada
apenas por REDFOX.

¢. O Cliente REDFOX financia as importagdes por meio de “adiantamentos de
clientes”

d. O cliente REDFOX declara em seu Sitio na Internet que é filial do exportador
estrangeiro3.

e. Os sécios da REDFOX foram sécios fundadores da WHITE TIGER (WT).

f. A sécia da WHITE TIGER declara mesmo endereco residencial de um dos sdcios
da REDFOX.

g. O endereco principal da WHITE TIGER é o mesmo da REDFOX.

h. A WHITE TIGER obteve expressivos prejuizos contabeis nos anos 2013 a 20164,
e patrimodnio Liquido negativo no balango de 2015.
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i. Reduzido quadro de funciondrios. A bem da verdade, de junho de 2015 até
janeiro de 2017, a WHITE TIGER tinha apenas uma funcionaria, a senhora LARA
LARISSAS5, responsavel legal perante o Siscomex na RFB6.

Apresentou no decorrer do relatério fiscal, o resultado de trés diligéncias realizadas,
em que foi possivel constatar que a pessoa juridica White Tiger na verdade nao existe fisicamente,
e que as trés pessoas juridicas envoltas a operagao que foi declarada como direta, existem no
mesmo endereco, possuem grande confusdao patrimonial, fisica, financeira e societaria, inclusive
com troca de funciondrios, e utilizacdo de laranjas na composi¢do societdria das pessoas juridicas
inexistentes de fato.

N3o so, a fiscalizacdo demonstrou, através da quebra do sigilo bancdrio, que antes
das operacbes internacionais, promovidas pelo White Tiger, em montas milionarias, eram
precedidas de depdsitos de alto valor pela REDFOX, bem como restou demonstrado que o fluxo
financeiro atendia o interesse da REDFOX, tendo sido utilizada a White Tiger como interposta
pessoa para fuga do controle aduaneiro e quebra da cadeia do IPI.

Ainda, aponta através de e-mails colacionados pelo procedimento fiscalizatdrio, que
o administrador de REDFOX era quem operacionalizava através do mesmo e-mail todas as
operagdes internacionais, fosse pela REDFOX ou pela WHITE TIGER.

A defesa protocolada, por ambos os intervenientes, apenas afirmam de forma
genérica que a fiscalizagdo nao logrou éxito em comprovar a existéncia de fraude, sem juntada de
gualquer documento que suporta os contra-argumentos apresentados, especialmente quanto a
inexisténcia de fato da pessoa juridica White Tiger, e dos documentos levantados pela fiscalizacdo
— como um suposto contrato de locacdo entre White Tiger e REDFOX, e a afirmativa da advogada
da pessoa juridica White Tiger de que nao havia instalagdes fisicas quando os auditores
diligenciaram em seu enderec¢o, constatando a presenca tao somente da REDFOX.

Nesse sentido, considerando que os argumentos apresentados nos recursos
voluntarios sdo apenas reproduzidos do contelddo das impugnacdes, além da analise das provas
juntadas pela fiscalizacao, por entender que bem caminhou a decisdo de primeira instancia, bem
como pelos mesmos argumentos dispostos nas impugnagdes e recursos voluntdrios, adoto
aquelas como minhas razdes de decidir, com base no artigo 50, da Lei 9784.

Da Alegagao de Nulidade

Preliminarmente, a interessada requer a nulidade do Auto de Infracdo
alegando prejuizo ao exercicio do contraditério pelo fato do auditor fiscal
ter utilizado prova emprestada de maneira ilegal e de ndo ter instruido o
processo administrativo com as Declaracdes de Importacao,
impossibilitando, assim, auferir a exatidao dos valores nelas declarados.

Incialmente, reputa-se valida a utilizacdo de prova emprestada (processo
de Perdimento n? 11131.720248/2020-73) feita pela fiscalizacdo, vez que
inserida na contextualizacdo do principio da economia processual, pelo
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gual, busca-se a maxima efetividade do direito substancial com o minimo
uso de atividades processuais, mormente, como no caso em tela, quando
trata dos mesmos interessados e envolve fatos comuns.

Note-se que toda a documentagdo que embasou a autuagdao consta dos
autos. Dentre essa documentagdo constam o Relatério Final de
Procedimento Fiscal (fls. 5.521/5.566) e o DEMONSTRATIVO DE CALCULO
DA MULTA DE CONVERSAO DA PENA DE PERDIMENTO EM 100% DO VALOR
ADUANEIRO CONFORME RELACAO DE PRODUTOS IMPORTADOS
(DESEMBARACADOS) (fls. 3.132/3.279) discriminando em minucias o valor
da multa, no montante de RS 11.288.728,54.

Da mesma forma, as fls. 1.426/2.883 encontram-se os extratos das
declaracbes de importacdo em comento, cuja hipotética falta em nada
prejudicaria a defesa da impugnante, vez que sdo documentos arquivados
e mantidos obrigatoriamente pelo importador impugnante e, portanto, de
seu pleno conhecimento. Ademais, cépia integral do presente processo foi-
Ihe disponibilizada, conforme consta do Termo de Encerramento (fl. 08):

E, para constar e surtir seus efeitos legais, lavramos o presente
(duas) wvias de igual teor, assinado digitalmente pelo(s) Auditor (es)-Fisc
Receita Federal do Brasil, cientificando-se a real adguirente e a importad
do Domicilio Tributario Eletrdnico (DTE), disponibilizando-se codpia integra

processo 11131720247/2020-29 ao sujeito passivo pela sisteatica de ciéncia «

Desse modo, estando o Auto de Infracdo devidamente motivado, contendo
a descricdo dos fatos e a fundamentacao juridica, referentes as infracdes,
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com apresentacdao de todas a provas mencionadas pela acusacdo, da qual
as impugnantes tiveram acesso, e sobre elas puderam se manifestar, nao
ha que se falar em ofensa aos principios do devido processo legal, da
ampla defesa e do contraditdorio. Assim, ndo se vislumbra qualquer
nulidade no Auto de Infracdo.

Do Sujeito Passivo

Ressalte-se que a multa de 100% do valor aduaneiro, é imputavel a
gualquer pessoa que concorra para a pratica da infracdo ou dela se
beneficie. Ou seja, é aplicdvel tanto aquele que se interpde quanto aquele
gue se oculta na operacao, nao ficando restrita aquele que se coloca como
importador na DI. E o que autoriza o Decreto-Lei n2 37, de 18 de novembro
de 1966, em seu art. 95, inciso I:

Art. 95 - Respondem pela infragdo: | - conjunta ou isoladamente, quem
quer que, de qualquer forma, concorra para sua pratica, ou dela se
beneficie; (...)
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Portanto, uma vez caracterizada a "ocultacdo do sujeito passivo, do real
vendedor, comprador ou de responsdavel pela operacdao, mediante fraude
ou simulacao, inclusive a interposicdo fraudulenta de terceiros"”, a referida
infracdo é punivel com a pena de perdimento das mercadorias, que é
convertida em multa equivalente ao valor aduaneiro, caso as mercadorias
ndo sejam localizadas ou tenham sido consumidas ou revendidas.

Essa penalidade, é imputavel a qualquer pessoa que concorra para a
pratica da infracdo ou dela se beneficie, ou seja, é aplicavel tanto a pessoa
juridica interposta (WHITE TIGER) quanto aquela que se ocultou (REDFOX),
pois todas atuaram conjuntamente. Nesse sentido ja decidiu o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, como mostra a ementa de acoérdado
abaixo reproduzida:

IMPORTACAO POR ENCOMENDA. IMPORTACAO POR CONTA E ORDEM.
ADQUIRENTE/DESTINATARIO DA MERCADORIA. INFRACAO.
SOLIDARIEDADE. PREVISAO LEGAL. Por expressa previsdo legal, respondem
solidariamente pela infragdo o adquirente no mercado interno ou o
destinatdrio no mercado interno das mercadorias importadas nos casos de
importacao realizada por sua conta e ordem ou por encomenda. (Acérdao
CSRF n2 9303-007.454 — 32 Turma, de 20 de setembro de 2018).

Também, ndo merece prosperar a tese de ilegitimidade passiva. O fato de o
procedimento fiscal ter sido instaurado contra a WHITE TIGER nao
inviabiliza a lavratura do auto de infracdo em nome do terceiro responsavel
oculto, mormente porque ndo houve prejuizo ao devido processo legal
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nem ao contraditério. Efetivamente a fiscalizacdo responsabilizou
solidariamente a autuada por ser ela a empresa detentora do poder de
mando e dos recursos financeiros e genéricos utilizado pelas outras duas
empresas, constatacao esta que caracteriza um grupo econémico de fato
agindo irregularmente, conforme Parecer Normativo COSIT/RFB N2 04, DE
10 de dezembro de 2018:

“Grupo econdmico irregular ou de fato

22. Desta feita, ndo é a caracterizacdo em si do grupo econémico que
enseja a responsabilizacdo solidaria, mas sim o abuso da personalidade
juridica de pessoa juridica, a qual existe apenas formalmente, uma vez que
inexiste autonomia patrimonial e operacional. Nesta hipdtese, a divisdo de
uma empresa em diversas pessoas juridicas é ficticia. A dire¢do e/ou
operacionalizacdo de todas as pessoas juridicas é Unica. O que se verifica
nesta hipdtese é a existéncia de um grupo econdmico irregular,
terminologia a ser utilizada no presente Parecer Normativo.
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23. Pelo art. 123 do CTN, “as convencdes particulares, relativas a
responsabilidade pelo pagamento de tributos, ndo podem ser opostas a
Fazenda Publica, para modificar a definicdo legal do sujeito passivo das
obrigacdes tributarias correspondentes.” O seu objetivo é exatamente
impedir que uma conveng¢ao particular possa alterar um aspecto da regra
matriz de incidéncia tributdria ou de responsabilidade tributaria. Vale dizer,
contratos ou estatutos sociais que ndo refletem a esséncia dos negdcios
ndo podem ser ébice a responsabilizacdo tributdria solidaria.

23.1. A unidade de direcdo e de operagao das atividades empresariais de
mais de uma pessoa juridica demonstra a artificialidade da existéncia de
distintas personalidades juridicas. E é essa empresa real, unificada, que
realiza o fato gerador dos respectivos tributos.

23.2. Mesmo parcela da doutrina reticente com a possibilidade de
responsabilizacdo solidaria do grupo econdémico legitimo reconhece sua
possibilidade quando ocorre a hipdtese ora tratada. Segundo Betina
Grupenmacher: Acreditamos ser irrelevante que o grupo econémico tenha
sido juridicamente constituido, ou que a sua existéncia seja apenas factual,
0 que é relevante é o propdsito para o qual se deu a criacdo de estrutura
tendente a pratica de atos de cooperacdo empresariais.

Certamente em havendo confusdo patrimonial, fraudes comprovadas,
abuso de direito e ma-fé com prejuizo a terceiros - credores privados ou
publicos -, neste caso sim poderse-a admitir a existéncia de planejamento
tributdrio ilicito, impondo-se a solidariedade quanto a responsabilidade
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pelo recolhimento do tributo. (grifou-se)

24. Por fim, uma variavel para a criacao do grupo irregular é a corriqueira
situacdo de confusdao patrimonial com o intuito de fraude a credores,
principalmente a Fazenda Nacional. Seu objetivo é ndo sé a manipulacdo
da ocorréncia dos fatos geradores futuros, mas também ocultar os reais
sécios do empreendimento e/ou esvaziar o patrimOnio referente ao
passivo tributario. Como o ilicito tributario ndo precisa ser diretamente o
cometimento do fato juridico, mas sim a ele vinculado, trata-se de hipotese
de existéncia de grupo a ensejar a responsabilizacdo solidaria de seus
integrantes, conforme ja decidido pelo STI:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC NAO
CONFIGURADA. EXECUGCAO FISCAL. PRESCRICAO DA PRETENSAO DE
REDIRECIONAMENTO. INOCORRENCIA. GRUPO ECONOMICO DE FATO E
CONFUSAO EMPRESARIAL EM FRAUDE AO FISCO. CONFIGURACAO. ABUSO
DE PERSONALIDADE. PESSOAS JURIDICAS QUE PERTENCEM AO MESMO

10
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GRUPO. EXISTENCIA DE CONGLOMERADO FINANCEIRO. REEXAME DO
CONJUNTO FATICO PROBATORIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
SUMULA7/STJ. VIOLACAO DOS ARTS. 124, 128 E 174 DO CTN E 50 DO CC.
NAO OCORRENCIA. FUNDAMENTO NAO IMPUGNADO. SUMULA 283/STF. 1.
A solugdo integral da controvérsia, com fundamento suficiente, nao
caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.2. O Tribunal de origem,
soberano na andlise das circunstancias faticas e probatérias da causa,
concluiu que as empresas e pessoas fisicas envolvidas no caso constituem
uma Unica sociedade de fato, submetida a uma mesma cadeia de
comando, além da ocorréncia de confusdo patrimonial com o objetivo de
fraudar o Fisco. Rever tais entendimentos, que estdo atrelados aos
aspectos fatico-probatdrios da causa, é inviavel em Recurso Especial (...)”

Dos Principios da Proporcionalidade e Razoabilidade Deve-se ressaltar que
no julgamento administrativo, ndo se pode levar em conta principios
pertinentes a razoabilidade e proporcionalidade como critérios suficientes
a afastar sangdes previstas em texto de lei, ndo havendo, assim, espaco
para interpretacoes discricionarias acerca de elementos jd considerados
pelo legislador ordindrio.

A propésito, a Portaria ME n2 340/2020, publicada no DOU de 09/10/2020,
segue nesse sentido, em seu art. 17, incisos IV e V, in verbis:

Art. 17. S3o deveres do julgador:

(...) IV — cumprir e fazer cumprir as disposicoes legais a que estd
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submetido; e

V — observar o disposto no inciso Ill do art. 116 da Lei n? 8.112, de 1990, e
os demais atos vinculantes.

Em outras palavras, o legislador ja considerou tais principios durante os
tramites legislativos que culminaram com a previsdo legal da infracdo e da
correspondente sancdo, dosando adequadamente esta ultima, em razao
daquela.

Do Mérito

O cerne do litigio reside em determinar se restou demonstrada a
ocorréncia do ilicito tipificado no art. 23, inciso V, do Decreto-Lei n2 1.455,
de 07 de abril de 1976, com as altera¢cGes promovidas pela Lei n2 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, ou seja, a ocultacdo do sujeito passivo, do real
vendedor, comprador ou responsavel pela operacdo de importacao,
mediante fraude ou simulacdo, inclusive a interposicdo fraudulenta de
terceiros.

=1
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Tal infragdo é punivel com a pena de perdimento da mercadoria ou da
multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, quando esta nao for
localizada ou tenha sido consumida ou revendida, nos termos do disposto
nos §§ 12 e 32 do art. 23 do supracitado dispositivo legal, com a redagao
dada pela Lei n2 12.350, de 20 de dezembro de 2010.

Antes de adentrar no mérito da questdo, porém, cumpre tecer algumas
consideracdes a respeito das modalidades de importacdo admitidas pelo
ordenamento juridico brasileiro e seus respectivos requisitos legais, fora
dos quais, a operagao se insere no campo da ilicitude.

Importagao Direta:

O traco caracteristico dessa modalidade de importacdo consiste em que o
importador é o Unico interessado direto na operacao e, ainda que tenha
por objetivo a posterior revenda do bem importado, isso se dard a um
comprador indeterminado, sendo tal negécio evento futuro e incerto,
razao pela qual a importacdo é realizada com seus préprios recursos, tanto
financeiros quanto operacionais, e por sua conta e risco.

Nessa espécie, o interessado figura perante o fisco tanto como importador
guanto real adquirente da mercadoria, pois é ele quem entra em contato o
fornecedor estrangeiro (exportador), negocia diretamente as condicdes e
termos da compra e, apds habilitar-se a operar no comércio exterior junto
a Secretaria da Receita Federal do Brasil, providencia todos os tramites
aduaneiros e cambiais a fim de trazer a mercadoria estrangeira para o
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territdrio nacional.
Importacdo Por Conta e Ordem de Terceiros:

Na importacdao por conta e ordem de terceiros, trazida para o nosso
ordenamento juridico pela Medida Provisdria n? 2158-35, de 24 de agosto
de 2001, uma empresa - a adquirente -, interessada em uma determinada
mercadoria, contrata uma prestadora de servicos - a importadora por
conta e ordem - para que esta, utilizando os recursos originarios da
contratante, providencie, entre outros servicos, o despacho de importagao
da mercadoria em nome da empresa adquirente.

Em outras palavras, a empresa importadora promove em seu nome o
despacho aduaneiro de importacdo de mercadorias adquiridas por outra
empresa - a adquirente - em razdo de contrato previamente firmado, que
pode compreender ainda a prestacao de outros servicos relacionados com
a transacdo comercial, como a realizacdo de cotacdo de precos e a
intermediag¢dao comercial.

12
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A responsabilidade pelo recolhimento dos tributos aduaneiros é do
importador, no registro da declaracdo de importacdo, mas os tributos
internos - aqueles incidentes em qualquer comercializacdo de mercadorias,
sejam estrangeiras ou nacionais, no mercado interno - s3o da
responsabilidade do adquirente, ao revendé-las.

Entretanto, mesmo que o importador promova o despacho aduaneiro,
efetue o recolhimento dos tributos incidentes na importagao e venha a
efetuar pagamentos ao fornecedor estrangeiro, antecipados ou ndo, tal
operagao nao se dd por conta prépria, mas, sim, por conta e ordem de
terceiro (empresa adquirente), pois é ele que efetivamente faz vir a
mercadoria de outro pais, em razao da compra internacional, ainda que,
nesse caso, o faca por via de interposta pessoa - a importadora por conta e
ordem -, que é uma mera mandataria da adquirente.

E da adquirente também que se originam os recursos financeiros
empregados para liquidar a operagdao de comércio internacional (como
adiantamento ou acerto de contas).

Outrossim, a adquirente é contribuinte do imposto sobre produtos
industrializados, incidente sobre a revenda da mercadoria importada no
mercado interno, por equiparacao a estabelecimento industrial, conforme
artigo 79 da Medida Provisdria n? 2.158-35/2001 combinado com o artigo
29, inciso Il, da Lei n2 4.502/1964.

Para que uma operac¢do de importagdo por conta e ordem de terceiro seja
realizada de forma regular, é necessdrio que haja a observancia de
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determinados requisitos, condicdes e obrigacdes tributarias acessdrias.

Nessa esteira, foi emitida a Instru¢do Normativa SRF (IN/RFB) n2 225, de 18
de outubro de 2002, com o objetivo de regulamentar as importagdes por
conta e ordem de terceiros e estabelecer os requisitos a serem observados
pelo importador e pelo real adquirente das mercadorias.

Com fulcro nas disposi¢es da citada Instrucdo Normativa, a pessoa juridica
gue contratasse empresa para operar por sua conta e ordem deveria
apresentar, a unidade da Secretaria da Receita Federal (SRF), de
fiscalizacdo aduaneira, com jurisdicdo sobre o seu estabelecimento matriz,
a copia do contrato firmado entre as partes para a prestacao dos servicos,
caracterizando a natureza de sua vinculagao.

Além disso, o registro da Declaracdo de Importacdo (DI) pelo importador
ficava condicionado a sua prévia habilitacdo no Sistema Integrado de
Comércio Exterior (Siscomex), para atuar como importador por conta e
ordem do adquirente, pelo prazo previsto no contrato.
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Necessaria, ainda, a indicacdo, pelo importador, do nimero de inscri¢cdo do
adquirente no CNPJ em campo prdprio da DI, bem como a identificacdo do
adquirente da mercadoria tanto na fatura comercial como na Declaracao
de Importacdo. Destaque-se que a Instru¢ao Normativa RFB n? 1.861, de
27 de dezembro de 2018, que revogou a IN SRF n? 225/2002, manteve
estas mesmas exigéncias.

Importacao Por Encomenda:

A modalidade de importacdo por encomenda é aquela na qual a pessoa
juridica importadora é contratada para promover, em seu nome e com
recursos proprios, o despacho aduaneiro de importacdo de mercadoria
estrangeira por ela adquirida no exterior para revenda a encomendante
predeterminado, figura criada a partir da edicdo da Lei n2 11.281, de 20 de
fevereiro de 2006.

Na importagdo por encomenda, uma empresa - a encomendante
predeterminada -, interessada em determinada mercadoria estrangeira,
contrata outra empresa - a importadora - para que esta, com seus proprios
recursos, adquira a mercadoria no exterior e promova o seu despacho
aduaneiro de importacdo, a fim de revendé-la, posteriormente, a empresa
encomendante previamente determinada, em razao de contrato entre a
importadora e a encomendante.

Considerando que na importacdo por encomenda o importador adquire a
mercadoria junto ao exportador no exterior, providencia sua

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

nacionalizacdo e a revende ao encomendante, tal operacdo tem, para o
importador contratado, os mesmos efeitos fiscais de uma importacao
proépria.

Desse modo, em que pese a obrigacdao do importador de revender as
mercadorias importadas ao encomendante predeterminado, é aquele e
ndo este que pactua a compra internacional e deve dispor de capacidade
econdmica para o pagamento da importacdo, pela via cambial.

Assim como na modalidade de importacao por conta e ordem de terceiros,
é necessario que tanto a empresa encomendante quanto a empresa
importadora sejam habilitadas para operar no Siscomex, em observancia
ao que preceitua a IN SRF n2 1.288, de 2012.

Também é necessario que o importador contratado, ao elaborar a DI,
indique, em campo prdéprio, o niumero de inscricdio do encomendante no
Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), conforme determina o art.
592, da IN/RFB n2 1.861, de 27 de dezembro de 2018, que revogou a IN/SRF
n2 634/2006.
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A par do ja exposto, a pessoa juridica que encomenda mercadorias
importadas a outra empresa deve apresentar, a unidade da RFB com
jurisdicdo para fiscalizacdo aduaneira sobre o seu estabelecimento matriz,
copia do contrato firmado entre as duas empresas (encomendante e
importadora), caracterizando a natureza de sua vinculacdo, a fim de que a
contratada seja vinculada a encomendante no Siscomex, pelo prazo ou
operagdes previstas no contrato.

Vale destacar que o objetivo primordial de todo o disciplinamento
anteriormente citado é exatamente estabelecer os devidos controles sobre
os verdadeiros adquirentes das mercadorias importadas, a fim de que
sobre eles se exercam as fiscalizacGes necessarias para se detectar, entre
outros aspectos, a origem licita dos recursos empregados, o devido
recolhimento dos tributos internos incidentes sobre tais operagdes fiscais,
inibindo-se, dessa forma, que empresas inidoneas venham a competir de
forma desleal com aquelas legalmente estabelecidas e observadoras da
legislagcdo vigente.

Interposicdao de Pessoas na Importacdo Mediante Fraude ou Simulacdo:
Como visto, quando a importacdo é feita com a finalidade de atender a um
interesse especifico de terceiro em determinada mercadoria, previamente
manifestado, estad-se diante de uma interposicdo de pessoas na
importacdo, que pode ser feita utilizando-se as modalidades de importagao
por conta e ordem de terceiros ou para revenda a encomendante
predeterminado.
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Para tanto, tais operacdes devem identificar devidamente o importador, o
adquirente ou encomendante perante o Fisco, cumprir as obrigacdes
acessorias previstas na legislacdo e, conforme o caso, observar o
tratamento tributario especifico dessas operacdes, sob pena de serem
caracterizadas como ilicitas.

A interposicdo fraudulenta é o ato em que uma pessoa aparenta
formalmente ser a responsavel por um negdcio que, de fato, ndo realizou
nem dele participou para atender seu exclusivo interesse, interpondo-se
entre as partes diretamente interessadas, de modo a ocultar uma delas,
simulando ser a real e exclusiva interessada direta na transacdo. Na
perspectiva negocial e, em se tratando de importacdo, a interposicao
ocorre entre o exportador e o real responsdvel pela operacdao de comércio
exterior, seja na qualidade de adquirente ou encomendante. Na odtica
fiscal, vislumbra-se a interposicao entre o real interessado e o ente estatal
qgue regula e fiscaliza o comércio exterior, no tocante ao processamento da
importacdo e as obrigacGes tributdrias principais e acessorias.
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Registre-se que a caracterizacdo da interposicdo pode ser feita de forma
direita mediante a comprovacao da pratica dos atos de interposicdo, ou
seja, é possivel identificar quem é o terceiro acobertado pelo importador
(art. 23, inciso V, do Decreto n? 1.455/1976), ou consoante presungao
legal, na qual se constata que a empresa importadora nao esta atuando
por conta prépria, mas em beneficio de terceiro, pois ela ndo consegue
comprovar a origem, disponibilidade e a transferéncia dos recursos
empregados na operacgdo (art. 23, § 22 do Decreto-Lei n2 1.455/1976).

A configuragdo da existéncia de fraude e simulagdo (ndo produzir, ou
produzir enganosamente, documentos e registros com vistas a ocultar a
realidade dos fatos) impede muitas vezes que o Fisco tenha condicGes de
identificar qual foi a verdadeira operacdo acobertada e o quanto de tributo
deixou de ser recolhido com tal manobra. Entretanto, o dano ao Erario nao
se relaciona apenas a questao de quanto de tributo deixou de ser recolhido
nas operagdes de comércio exterior, posto que a Administracao Aduaneira
nao tem como missdao somente a questao arrecadatéria. O que se objetiva
é a protecdo do mercado interno e o controle da licitude das transferéncias
de capitais, através da identificacdo do contribuinte de fato e das
condi¢Oes de aquisicao da mercadoria no exterior.

Por isso, o art. 23, V, do Decreto-Lei 1.455/1976, incluido pela Lei n®
10.637/2002, é explicito ao considerar como sendo dano ao Erdrio a
ocultacdo do sujeito passivo, independentemente da identificacdo de
qgualquer vantagem (financeira ou ndo) obtida com as operacodes.
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Pouco importa, portanto, se houve falta ou insuficiéncia no recolhimento
de tributos; pouco importa saber qual o real objetivo pretendido pelo
infrator com o artificio da ocultagdo; pouco importa saber se esse objetivo
foi, de fato, alcancado em todo ou em parte. O que importa é que o
controle aduaneiro foi violado mediante fraude ou simulacdo, e que o dano
ao Erario decorreu dessa conduta ilicita tendente a burlar a Administracao
Aduaneira.

O tipo legal n3o restringe a caracterizacao da infracdo apenas a situacao
em que haja emprego de recursos cuja origem licita ndo tenha sido
comprovada ou ainda aos casos de sonegacdo de tributos, com o objetivo
de transferir o risco fiscal para terceiros. Para a consumacdo do ilicito é
suficiente a conduta omissiva por parte do infrator, sendo desnecessaria a
demonstracdo da burla aos controles aduaneiros, a intencdo do infrator e
tampouco a descricao de ganho ou vantagem auferidos, por parte do Fisco.
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A conduta dolosa em andlise reside em ocultar, esconder ou encobrir a
pessoa fisica ou juridica (real sujeito passivo) que promove a entrada de
mercadoria estrangeira no territorio nacional, independentemente de ter
havido sonegacao de tributos.

Assim, havendo um terceiro responsavel, vinculado a aquisicdo das
mercadorias do exterior, sem que seja consignada sua identificacdo na Dl e
nos documentos de instrucdo, limitandose, a funcdo do importador ou
adquirente ostensivo, a constar apenas nominalmente nos documentos
necessarios ao despacho aduaneiro, resta evidenciada a oculta¢do do real
responsavel pela operagdao (real adquirente), mediante fraude ou
simulagao, e passa a ser cabivel a pena de perdimento dos bens ou a multa
equivalente ao seu valor aduaneiro, caso as mercadorias ndo sejam
localizadas ou tenham sido consumidas.

Assinale-se que tal penalidade é imputavel a qualquer pessoa que concorra
para a pratica da infracdo ou dela se beneficie, ou seja, é aplicavel tanto ao
importador/adquirente declarado como ao real adquirente da mercadoria
importada. Feitos esses esclarecimentos, passa-se ao exame do caso
concreto.

Interposicao Fraudulenta de Terceiros. Caso Concreto: A infracdo apurada
na presente autuacao é a ocultacdo do sujeito passivo, do real vendedor,
comprador ou de responsavel pela operagdao, mediante fraude ou
simulacdo, inclusive a interposicdo fraudulenta de terceiros, para a qual
estd prevista a pena de perdimento das mercadorias, com base no
Decreto-Lei n2 1.455, de 7 de abril de 1976, artigo 23, inciso V, §§ 12 a 3¢:
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Art. 23. Consideram-se dano ao Erario as infragcdes relativas as
mercadorias:

(...) V - estrangeiras ou nacionais, na importacdo ou na exportacdao, na
hipotese de ocultacdo do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou
de responsavel pela operacdo, mediante fraude ou simulagdo, inclusive a
interposicao fraudulenta de terceiros. (Incluido pela Lei n? 10.637, de
30.12.2002) (...)

§ 12 O dano ao erario decorrente das infracGes previstas no caput deste
artigo sera punido com a pena de perdimento das mercadorias. (Incluido
pela Lei n? 10.637, de 30.12.2002)

§ 22 Presume-se interposicdo fraudulenta na operacdo de comércio
exterior a ndocomprovacao da origem, disponibilidade e transferéncia dos
recursos empregados. (Incluido pela Lei n2 10.637, de 30.12.2002)
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§ 32 As infragBes previstas no caput serdo punidas com multa equivalente
ao valor aduaneiro da mercadoria, na importacdo, ou ao preco constante
da respectiva nota fiscal ou documento equivalente, na exportacao,
guando a mercadoria ndo for localizada, ou tiver sido consumida ou
revendida, observados o rito e as competéncias estabelecidos no Decreto
no 70.235, de 6 de marco de 1972. (Redacdo dada pela Lei n? 12.350, de
2010) (Grifou-se)

No presente caso, a fiscalizacdo entendeu comprovada a interposicdo
fraudulenta de terceiros nas operagdes de importagdo objeto de auditoria,
consoante os seguintes elementos retirados do Relatério Final de
Procedimento Fiscal (fls. 5.521/5.566):
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2. Apds iniciado o procedimento fiscal, em face da andlise dos documentos de
comercial com o exportador estrangeiro, do fluxo financeiro para liquidagdo dos contratc
relativos 4s mencionadas DI, analise da comercializacio das mercadorias impo
desembaracadas pela empresa, visita ao estabelecimento da importadora e anilise dos atos

da pessoa juridica, apareceram indicios de possivel ocultagfo do real adquirente das merca
ainda, de tratar-se de um mesmo grupo econdémico formado pelas empresas WH
COMERCIO DE AUTOPECAS , VEICOLOS E COSMETICOS LTDA, CNPJ: 07.746.
REDFOX COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ: 10.603.887/0001-66
COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA-EPP, CNPJ: 14.843.754/0001-

()

5. Da verificagfo inicial observou-se elementos que chamaram a atengio da fiscalizag

tais como:

. Aquisicio de mercadorias de um mesmo exportador estrangeir

International Group), sediada em Hong Kong, ndo produtor da mercado

. Cem por cento (100%) das importages de 2016 e primeiro trimestre de

destinadas a apenas um cliente, REDFOX COMERCIO DE VEICULC
LTDA, CNPJ: 10.603.887/0001-66%, doravante, neste documento, desig
por REDFOX.

. 0 Cliente REDFOX financia as importagdes por meio de “adiantamentos
. O cliente REDFOX declara em seu Sitio na Internet que & filial d«

estrangeiro’.

e. s socios da REDFOX foram sécios fundadores da WHITE TIGER (W

A socia da WHITE TIGER declara mesmo endereco residencial de um
REDFOX.

.0 enderego principal da WHITE TIGER ¢ o mesmo da REDFOX,
. A WHITE TIGER obteve expressivos prejuizos contabeis nos anos 201

patrimdnio Liguido negativo no balango de 2015.

Reduzido quadro de funcionérios. A bem da verdade, de junho de 201°
de 2017, a WHITE TIGER tinha apenas uma funcionéria, a ser
LARISSA?, responsavel legal perante o Siscomex na RFBS.
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(---)

12, Em resposta a0 Termo de Inicio de Procedimento Especial de Controle Aduaneiro (DOC, 01 e
02), o importador prestou informagdes, fornecen documentos de embarque, de negociagio com o
exportador ¢ negou-se 8 entregar o8 extratos bancdrios relacionados ao periodo da primeira e Gltima
Declaragio de Importagdo () em comento.

13, Diante da negativa da entrega dos extratos bancirios que acobertavam o pagamento dos contratos
de cimbio bem como dos tributos incidentes nas operagbes de importago das mercadorias descritas nas
DI em epigrafe, foi emitido o Termo de Reintimagio Fiscal o 001 (DOC. 01 e 02), para que o
contribuinte apresentasse os extratos bancdrios ou, s¢ assim o desejasse, autorizasse expressamente ¢
por escrito, o acesso da RFB diretamente 4s instituigdes bancdrias.

14. Em 21-07-2017, o sujeito passivo responden ao Termo de Reintimacio Fiscal n® 001, alegando
os direitos ¢ garantias individuais do artigo 5* do texto constitucional, para negar a entrega dos extratos
bancirios requeridos (DOC. 01 e 02). Diante de tal recusa, o sujeito passivo perdeu a oportunidade de
demonstrar & fiscalizago aduaneira a origem ¢ a disponibilidade dos recursos financeiros necessarios
para cumprir suas obrigagdes com o exportador estrangeiro e com o fisco federal, no pagamento dos
tributos incidentes na importagio no momento do registro das DI Nao obstante, a fiscalizagio aduaneira
expediu o competente Requerimento de Movimentagio Financeira (RMF) aos bancos que o sujeito
passivo possui conta corrente.

15. Analisando os Atos Constitutivos das empresas WHITE TIGER (Contrato Social e Aditivos), no
Mono Aditivo, em 23/05/2016, a Sra. HIGLETISA GOMES DE MEIRA, entio sécia administradora
da WHITE TIGER?, por procuragiio piblica, outorga poderes de representagiio ao Sr. ZHOU YU, sbeio
administrador da REDFOX. Neste ato o Sr. ZHOU YU alterou o enderego da importadora WHITE
TIGER, no Contrate Social. Dessa forma ambas empresas passaram a ter o mesmo endereco sede.

()

25, Demonstra-se abaixo que HIGLETISA GOMES DE MEIRA era empregada da empresa
LUMIER" até 0 més de janeiro de 2015,

()

26. O recorte da primeira folha do Nono Aditivo ao Contrato Social (figura 1), nos revela os poderes
concedidos pela sécia Sra, HIGLETISA ao St ZHOU YU, ¢ ainda nos informa que ambos estio
domiciliados no mesmo enderego (DOC. 04).

()

0.  Embora socia administradora da empresa WHITE TIGER, a Sra. HIGLETISA & totalmente
desconhecida dos funcionirios da empresa, conforme depoimentos em anexo, Na verdade, a mesma
nunca chegou a exercer minimamente a fungdo de administracio da empresa, sendo mera figurante no
quadro societirio, tipico de laranja, o que fica demonstrado pela sua total auséncia durante o curso desta
fiscalizagio e conforme se verifica pela exiensfo e detalhamento, assim como a dimensio e a
profundidade dos poderes concedidos ao novo administrador, terceiro estranho & sociedade empresiria,
conforme procuragio passada em cartorio (Cartorie Marting — Comarca de Forfaleza/Ce), tendo como
outorgado o Sr. ZHOU YU ( DOC. 03). A outorga de poderes & de tal envergadura que chega ao ponto
de eclipsar a propria gesto ordindria da pessoa juridica, vez que praticamente exaurin o campo de agio
da sua lida empresanal. Nio que nio seja vedade a gestiio de pessoa juridica por pessoa fisica estranha
a seu quadro societirio, vez que o art. 1061 do Cadigo Civil vigente contempla essa possibilidade, porém
existe regra definida no proprio codigo. A forma como foi feita (por procuragio) é totalmente inadequada,
pois hi norma especifica sobre o assunto que se sobrepde ao instituto de procuragio utilizado. Imagine
se esta sociedade empresarial fosse realmente, de fato, estruturada como sociedade independente, diversa
da REDFOX. Esse instrumento de procuragiio colocaria em sério risco o patiminio da empresa,
prejudicando os demais socios, 4 revelia destes, ver que o instrumento adequado de gestio por nio sdcio
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tem que ser transparente sos demais socios e ferceiros, inclusive Governos, rarfio prncipiologica,
finalistica da norma insculpida no art. 1061 e 1062 do Codigo Civil.

()
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31. Em 23/05/2006, o Nono Aditivo ao Contrato Social informa nova mudanga de enderego da
WHITE TIGER, agora & Rua do Crureiro, n® B8, Letra A e I, bairro Ancuri, Fortalera — CE (DOC. 04).

(-.-)

32, MNomesmo dia 23/052016, a REDFOX por meio do Oitavo Aditivo ao Contrato Social, também
altera sew enderego (DO, 04),

(-.-)

33, MNamesma data, 23/05/2016, na Sexta Alteragdo ao Contrato Social, a LUMIER também resolve
alterar o endereqo da sua matriz (THOC, 04):

(.ee)

34. Fica demonstrado que no mesmo dia, as empresas WHITE TIGER, LUMIER e REDFOX,
alteraram seus Contrate Sociais objetivando a mudanga para o mesmo enderego comum, qual seja: RUA
DO CRUZEIRO, N° 88, BATRRO ANCURI, CEP 60.874-230, Fortaleza-CE. As letras A, B, D, E, F e
(G, 380 mera ficgio, conforme demonstrado adiante.

35.  Ainda nio se pode esquecer que em outubro de 2008 as empresas WHITE TIGER e REDFOX
estavam no mesmo enderego.

36.  Continuando, uma nova alteragio no contrato social, desta feita pelo Décimo Aditivo, registra
que em 28/04/2017, houve alteragio na administragio da sociedade, que passa a ser administrada
exclusivamente pelo sicio DENG JINGWEL

i7. Mo Décimo Primeiro Aditivo ao Contrato Social, datado de 19%10/2017, consta alteragio de
enderego que passa a Rua A, n" 630, galpio “B™ Loteamento Portal de Iracema, Ancuri, Fortaleza - CE.

3H. Ainda nos Sistemas internos da RFB, verifica-se que o Sr. DENG JINGWEL stcio da WHITE
TIGER desde 30/04/20135, trabalhou em fungfio de geréncia na REDFOX, de abril de 2012 até o més
de margo de 2017 (figura 2), ou seja, durante o processo de negociagio de compra das mercadorias
objeto das DI em epigrafe até suas retengles no Porto do Pecém, o Sr. DENG JINGWEI era sicio da
importadora WHITE TIGER e, ao mesmo tempo, gerente da sua dnica empresa cliente - REDFOX.

(--r)

41,  Pelo exposto acima, verificamos claramente a auséneia de gualquer raroabilidade na operagio
comercial entre as empresas WHITE TIGER ¢ REDFOX, visto que o Sr. DENG JINGWEI - sdcio
proprietirio da empresa importadora WHITE TIGER, que fazia as negociaghes com o exportador na
China também ocupava fungiio de geréncia na REDFOX (sendo responsivel pelas tratativas comerciais
com o exportador estrangeiro), empresa para a qual a WHITE TIGER revendeu a totalidade das
mercadorias importadas'™,
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42, Atérecentemente, 12/06/2017", o Sr. ZHOU YU era sécio administrador da empresa ALIBABA
COMERCIO DE MOTOS LTDA'™, juntamente com o Sr. DENG JINGWEI e a Sra. HIGLETISA
GOMES DE METRA. Atualmente o sdcio administrador & o Sr. DENG JINGWEIL

43.  Abaixo verifica-se que os trés aparecem na sociedade de uma (nica pessoa juridica. Na figura 2,

abaixo, vé-se claramente o “rodizio™ dos socios chineses nas pessoas juridicas ligadas e a incluso da
nova socia,
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Figura 5

()

45. A empresa REDFOX, compradora da totalidade das mercadorias importadas pela WHITE
TIGER, informava em sua pagina na WEB (site) que era “filial da SINCERITY INTERNATIONAL
GROUP (H.K) LIMITED” (DOC. 18). Apbs a resposta ao Termo de Intimagdo essa informagdo foi
retirada do site. Obviamente, tal agio infrutifera teve por objetivo fazer com que a fiscalizagio ndo
ligasse diretamente o exportador estrangeiro com o real adquirente das mercadorias, qual seja, a
empresa REDFOX.

(...)
50. Na resposta 2o item 7 do Termo de Intimag@o, WHITE TIGER declara que as mercadorias foram

adquiridas para formagdo de estoque e futura negociagio de vendas e que nio ha cliente predeterminado
para as mercadonas importadas (DOC. 02).
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7 Mentificar o3 clientes ou pojsivels clientes pars sa mercadorias ora
importadas. Esclarecer a forma como estas mercadorias  focam/serio
entregues/comercializadas com dstes clientes, informande a respeito  da
participacdo de eventuals I-lcl-wdlhrlnn nestas operugbes.

R+ As mercadaorias foram adquiridas Lxra formagio de estoques e futura negociogha
de vendes. O Importador dedlara que nlo hi diente predeterminado para as
mercadorias em questio. |

Fgura?

St Os dados sbaixo ndo correspondem e desmentem a afirmativa da WHITE TIGER, no itemn acima,
pois se assim o fosse, qual seria o sentido de:

8. As mercadorias foram adquiridas por intermediagdo direta, com a China, através de DENG
JINGWEI, sécio da WHITE TIGER ¢ gerente da REDFOX;

b. As mercadorias foram acondicionadas em embalagens identificadas com a marca REDFOX
(fotos DOC. 06);
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e, Cem por cento (108%) da receita bruta de vendas das mercadorias importadas no ano de
016, foi originada das vendas ds “clientes” REDFOX e LUMIER V. Ou seja,
RS 9,136,207 89"

d A pariir de 26 de abril de 2017, a WHITE TIGER comegou a vender suas mercadorias
também para outros clientes. Ainda assim, até o dia 31 de mais, 8 WHITE THGER obteve
B7,31% (RS 4.054.84502) de sua Receita Bruta de Vendas (RS 4.641.222,58), vendendo
mercadorias importadas para as empresas de gnupo econdmico de fato, REDFOX ¢ LUMIER,
geridas por ZHOLU YU,

e, O cliente REDFOX financia a5 importagdes via “adiantamento de clientes REDFOX...".
Tal valor, em 2016, foi de RS 11,.998,577,32 (DOC. 05, 08, 09, 10e 11)'7;

f, A WHITE TIGER afirmar ser importsdora exclusiva da marcs REDFOX no Brasil (DOC,
025, Ou seja, o seu plano de negocios se fundamenta exclusivamente na importagio de
produtos da marca REDFOX para revend®-los para a REDFOX,

()

52, Verificamos nas figuras 7 e 8, dos itens acima que hd severa contradiglo no modelo de negheios
da WHITE TIGER, onde a fiscalizada responde ao Fisco de acordo com a conveniéneia da pergunia,
Pois, ou a WHITE TIGER importa para formar estoque para futura negociagdo de vendas a clientes ndo
predeterminados, ou € importadora exclusiva da REDFOX, o que implica que a importagio ¢ revenda
das mercadorias ocorre por necessidade de reposicio de estogque e estratégia de vendas da clients
REDFOX, Logs, @ REDFOX & chente pré-determinada.

53, A REDFOX niio cadastrada nos sistemas da RFE como adquirente pré-determinadas da
importadora WHITE TIGER, e nfio registrou nenhuma Declaragio de Importagio nessa condigiio.
Contrariando frontalmente o que preceitua a Instrogio Nommativa SRF o® 634/2006, vigente 4 época'®.

5. O Contrato Social informa que a WHITE TIGER foi adgquirida pelos afuais sicios proprietirios
por RS 41.864,70, em 2015, sem qualquer pagamento imediato, Contudo, nesse mesmo ano, faturow

RS 16.116.236,67, com ative circulante de RS 305007847, inclusive com saldo bancdrio na data da
negociagio de aquisicio, de RS 231.998,82,

55, Doaté agui exposto, concluimos que;

a  HIGLETISA GOMES DE MEIRA, sécia administradora da WHITE TIGER de maio de 2015
a junho de 2017, periode que abrange as importagdes em tela, outorgou procuragio com
poderes amplos, gerais e ilimitados para ZHOU YU, em 200172016, Logo apds, em
2301/2016, viajou para a China, onde 14 permaneceu por quase 09 (nove) meses.

b. DEMG JINGWE] - sdcio da WHITE TIGER ¢ com fungio de geréncia na REDFOX - negocia
mepuisicio de mercadorias estrangeiras diretamente com o exportador chings, Por outro lado,
a WT importa mercadorias para 8 REDFOX. Ou seja, na verdade o real importador das
mercadorias foi a REDFOX.
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¢ FHOU YU & sdoio administrador da empresa REDFOX, que tem como dnico fornecedor &
sua importadora exclusiva WHITE TIGER. ZHOU YU tem procurago outorgada pela
WHITE TIGER, na pessoa de sua sicia administradora e reside no mesmo enderego dela.

d. A REDFOX declara vineulo com o exportador estrangeiro em sua pdgina nas WEB, quands
afirma ser filial da SINCERITY INTERNATIONAL GROUP (H.K) LIMITED.

()
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a7, Mio houve mais qualquer resposta do sujerto passivo ao Termo de Reintimacio Fiscal n* 002,
quanto a0 comparecimento de sua sheia proprietiria. Também até o encerramenio deste Relaidrio Fiscal,
o adcio chings, Sr. DENG JINGWEI nilo fer contato com a fiscalizagBo aduaneira para reagendar seu
comparccimento & Alfindega, o que demonstra fortemente que os sicios da WHITE TIGER nSo t#m
legitimo interesse pelas mercadorias retidas pela aduana no Porto do Pecém, preferindo esquivarem-se
da Fiscalizagio Aduaneira Federal, o que coniribui, por si sb, para apentar esses sbcios como interpostas
pessoas do real proprietirio da WHITE TIGER, o sdcio administrador da empresa REDFOX, o 5r.
FHOU YL

()

= DAS DILIGENCTAS | TABELECIME FLEWE T4

68.  Com o fito de compreender melhor o8 aspectos operacionais da importagso de mercadorias, bem
como verificar as instalages fisicas ¢ o quadro de funciondrios da WHATE TIGER, foi realizada
Diligéncia Fiscal no enderego do estabelecimento que sedia sun matriz, no dia 23 de maio de 20077,
Tal Diligéncia Fiscal resulion no Termo de Constatagho n® (02, de mesma data (THOC, 01)

69,  Em ligeira sintese, o Termo de Constatagio n® 002, relata que a dupla de Auditores Fiseais da
Receita Federal (AFRFB), foram recebidos, 48 10:20 horas, pela advogada da WHITE TIGER, Sra, LIA
ANDRADE LOPES. Os AFRFB, dirigimmm-se a0 local onde deveria ser o estebelecimento sede da
matriz da empresa importadora WHITE TIGER. Ao chegarem na recepgiio daguele estabelecimento os
fiscais perceberam que na fachada havia apenas o nome REDFOX, nada indicando estar ali sediada a
empresa WHITE TIGER. Apds a advogada tomar ciéncia em um termo de intimagio fiscal, os AFRFB

solicitaram & presenga dos sécios da WHITE TIGER, porém a Sra. LIA informou que cles nio se
encontravam na empresi. Entio os Auditores solicitaram & ilustre advogada que os conduzissem a uma
visita as instalagdes da WHITE TIGER. A Sm. Lia atendeu o pedido e houve o deslocamento da recepgiio
até umna grande sala onde se localizava o micleo administrativo da REDFOX. Entio, os fiscais pediram
que a advogada os conduzissem a sede administrativa da WHITE TIGER. Contedo, a advogada
respondeu que ndlo teria ninguém na sede, naguele momento. Novamente, os fiscals insistiram que os
levassem ao local exato onde estaria localizada a sede da WHITE TIGER, a mesma respondeu que ndo
poderia leva-los porgue nio sabia onde era a sede da empresa. Os fiscals ainda perguntarem se havia
algum empregado da empresa que pudessem conversar, A Sra. Lia respondeu que nio. Diante de tantas
negativas, 05 fiscais passaram a produzir um video (DOC, VIDEO 01) que demonstrasse s auséncia de
qualquer instalagio referente a empresa WHITE TIGER. A advogada ainda conduziu os fscais
aduaneires ao depdsito de mercadorias da REDFOX, T4 foi constatado que foda & mercadoria importada
pela WHITE TIGER ficava ali depositada (DOC. VIDEQ 04).

T0. [riante da gravidade da sitwaciio encontrada pela fiscalizagio federal no dia 23 de maio de 2017,
¢ por ndo terem encontrade nenhum dos sécios ou empregados da WHITE TIGER, a fiscalizagio
compareceu novamente ao enderego onde deverm estar localizada a sede da WHITE TIGER, em 14 de
junho de 2007, Mais uma vez os scios da WHITE TIGER niie foram encontrados™. Contudo, dos
quatro funciondrios da WHITE TIGER, dois estavam no enderego e foram entrevistados pelos auditores
fiscais, sendo tais entrevistas reduxidas a Termo (DOC, 01) As funciondrigs entrevistadas foram as
ﬂmijYA CARLA HOLANDADE MESQUITA (LYA) e LARA LARISSA MENEFZES CARDOS0
(LARAY?,

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

Tl Afunciondria Lya apreseniou-se como assistente de vendas. Embora tenha relatado que seu local
de trabalho era o showroom da REDFOX (sala de exposicio). Niso havia na sala qualquer sinal que ali
a funciondria desenvolvia suas atividades. Ma verdade, a mesma estava, antes da entrevista, no interior
da grande sala administrativa da REDFOX e gquando terminou a entrevista, retornon para 14,

T2, Ainda em relaglio 4 Sra. LYA, foi constatado no quadro “CONTROLE DE VENDAS-
TELEVENDAS", dos funciondrios da REDFOX o nome LYA, Ora, se a Sra LYA trabalha para a WHITE
TIGER, por que scu nome estaria no quadro de controle de vendas dos funciondrios da REDFOX?
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T3, Aevidéncia é clara. A Sra. LYA CARLA HOLANDA DE MESQUITA, embora registrada como
empregeda da WHITE TIGER, desenvolve suas atividades laborais na drea de vendas da REDFOX, para
a REDFOX,

T4.  E para que ndo paire qualguer divida, ndio hi registros de funciondna da REDFOX com nome
ou sobrenome LY A, na data da diligéneia fiscal. Portanto, nagquele enderego s0 ha registro de trabalho
da funcionaria LYA, da WHITE TIGER.

TS5, Quanio s Sra. Lara Lanissa, a mesma declarou que sua atividade na empresa era “importagio™, o
que encontra ampars o cadastro do Siscomex e nas DT verificadas,

7, A Sra, LARA foi admitida na WHITE TIGER em 01/04/2009 (DOC, 06). Apds 2 alteragho do
quadro societirio (junho de 2015) até 15 de janeiro de 2017, a mesma permaneceu como dnica
funciondria da WHITE TIGER™, Cabe salientar que quando intimada a apresentar a relaglio dos seus
funciondrios nos anos de 2015 a 2017, a fiscalizada simplesmente negou-se a entregar a relacio de
funciondnos. Obviamente nio era do interesse da fiscalizada que a fiscalizagio aduaneim conhecesse
que a WHITE TIGER importou, nos anos de 201 5% & 2006, mais de RS 14.680.707 85, em mercadorias
estrangeiras, bemn como faturou RS 18.943.829,69%, em vendas, com apenas uma funciondria.

7 A lista de rabalhadores da WHITE TIGER informados na GFIP, inclusive com as respectivas
datas de admissio, informa gue os outros trés funciondrios que hoje encontra-se registrados, foram
admitidos em janeiro e fevereiro de 2017 (DOC. 06).

T8, Adnda fi ouvida a advogada LIA ANDRADE LOPES. Quando indagada quais as dependéncias
fisicus da empresa, respondeu que o escrithrio era a sala ao lade do auditdrio (showroom da REDFOX)
& o galpiio D o depbsito. Foi perguntado também por que & fiscalizagio ndo pode ter acesso ao galpio
7 A mesma responden que o funciondrio detentor da chave nio estava presente na empresa. Foi
perguntado ainda o nome desse funciondrio. A advogada responden MARCELD PEREITA MENDES.
Por fim, foi perguntado qual o motivo do ndo comparecimento dos funciondrics MARCELO PEREIRA
MENDES ¢ MARIA THAYNA FELIPE AMORIM? A Sra. LIA respondeu que ndo sabia. (DOC, 01)

{..]

8l.  Em 19 de junho de 2017, o= auditores fiscais retornaram ao endereco do estabelecimento matriz
da WHITE TIGER para entrevistar os outros dois funciondrios nio encontrados nas (ltimas duas
diligéncias anteriores™. Mais uma vez ndo encontrarem nenhum dos sécios da WHITE TIGER. Os

funciondrios MARCELD PEREIRA MENDES e MARIA THAYNA FELIPE AMORIM foram ouvidos
& suas respostas foram reduzidas a termo (DOC, 0177,

82, Dentre outras respostas, o S Marcelo P. Mendes, respondeu que trabalhava na limpeza e
conservagio do galpio D, Disse que ningwém mais trabalha no galpdo D, Informou que sua chefa
imediata & a Sra. LARA LARISSA. Disse ninda que niio conhecia a socia administradors HIGLETISA
GOMES DE MEIRA, mas tio somente o St Damel (DENG JINGWEL). Curicsamente, apesar de ser o
imico a trabalhar no galpdo D, e tendo uma das duas chaves que o abrem, quando perguntado onde
estavam localizadas as Gltimas mercadorias que adentraram no galpo, o Sr. MARCELD disse que ndo
sabia,
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#3. Quanto 4 Sra. MARIA THAYNA, dentre outras respostas, também informou que nio conhecia
a sbcia administradora HIGLETISA G, MEIRA, tio somente o Sr. DANIEL (DENG JINGWEI); disse
que sua chefs imediata era a Sra. LARA LARISSA; informou que sua fungdo era Auxiliar de
Administragio e detalhou que arquivava documentos, correspondéncias, atendia ligagtes telefonicas efc,

¥.- DA ANALISE DAS DILIGENCIAS FISCAIS REALIZADAS

Ha Mas trés diligéncias fiscais, no enderego do estabelecimento da importadora WHITE TIGER, ndo
fioi possivel encontrar nenhum dos sdcios da empresa. Na verdade, até a presente data, mesmo intimados
¢ reintimados a comparecer 4 Alfindega, nio houve comparecimento dos mesmos. E definitivamente
Incomum o0& sdcios de uma empresa proprietiria de mercadorias importadas (gue estdo retidas em zona
primariam pela RFB), evitarem por sucessivas vezes a fiscalizagio aduaneira. Deixando evidenciar falta
de interesse pelas mercadorias ou receio de apresentar-se & Fiscalizagio Aduaneira ou ambos.
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15, Mo dia 23 de maio, na diligéncia que resultou no Termo de Constatagio n® 002, a fiscalizagio
ndio conseguin ver a sede da WHITE THGER, mesmo estando no enderego constante no Sistema CNPI,
Arepresentanie da WHITE TIGER™®, que recebeu os auditores fiscais na recepio da empresa REDFOX,
ndin soube onde se localizava as instalagles da sede da empresa ou onde estavam localizados seus sicios
proprietirios e funciondrios, sendo que & mesma cumpre expediente diasiamente nagquele enderego (DOC.
01} O mative do posicionaments da advogsda, Sra. LIA ANDRADE LOPES, s se tomou claro para
o5 auditores fiscais, quando da diligéncia do dia 14 de junho. Meste dia a ilusire advogada informou aos
mesmos que o showreom da REDFOX era o escritono da WHAT TIGER. A figura 17 & uma foto tirada
no dia 23 de maio de 2017, do showroom da REDFOX, enquanto a figura 18 & uma foto do mesmo
showroom em 14 de junho de 2017.

(...

Ou seja, no dia 23 de muio, nio havia nada que se pudesse identificar como o eseritdrio &
instalagio sede de uma empresa que importa milhdes de dolares anuais em pegas e acessdrios de
motocicletas, Contudo, em 14 de junho, o méximo que conseguitam fazer para tentar lndibriar a
fiscahizacio aduaneira foi mobiliar com quatro mesas, trés terminais de computadores ¢ uma
impressora®, o showroom da REDFOX, Como vemos ainda na figura 17, acima’', o “escritdrio™
da WHITE TIGER nada maiz ¢ que o showroom da REDFOX, esta notadamente a real

importadora das mercadonas

Q6. Com relagio ao depdsito de mercadorias da WHITE TIGER, o galpdo D, os auditores fiscais nio
conseguiram averigui-lo no dia 14 de junho de 2017, devido a alegagio de nio se ter a chave de acesso
do referido galpiio. Contudo, a fiscalizagio aduaneita ji esteve no galpiio [, em datas anteriores com o
ohjetivo de verificar o estoque de cosméficos™,

a7. 05 videos gravados com o smariphone de um dos auditores fiscais mostram claramente que em
OLOYZ2016 e 17042017 (DO, VIDEOS 02 e 03), todas as mercadorias em estogue no galpdo D eram
as COSMETICOS (DOC, 16) orundos da devolugio de mercadorias da empresa LUMIER COMERCIO
DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA-EFP (LOCEAN)" cujo sdeio administrador & o Sr. ZOU
Y1, também s6cio administrador da REDFOX.

9B. W&o se pode deixar de observar que ha fitas adesivas da REDFOX em algumas caixas que foram
ahertas (LOCEAN) e que estio no depasito da WHITE TIGER.

(..)

94, Cuniosamente, no dia 19 de junhe de 20017, cinco dias apds a fiscalizagiio ter seu acesso
impossibilitado so galpio D, foi constatado que havia na Gltima prateleira noves mercadorias no
tal galpio, notadamenie pecas e acessorios de motocicletas identificados pela marca REDFOX.
A WHITE TIGER quis fazer crer que no seu depdsito™, onde nfio hi profissionais eomo
Almoxarife, esioquisia, repositor, conferentie, operador de mbguina/equipamento, eic, hd
atividades de recebimento, conferéncia, movimentagho e controle de emirada’ saida das
mercadorias importadas, A fiscalizaglo entende que essa foi mais uma indcua tentativa de
demonsirar a existéncia de fato da WHITE TIGER.
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1. AWHITE TIGER, st em 2017, importou mais de 500 toncladas de mercadorias®, Mas, ndo tem
pessonl para sus logistica de estoque de mercadorizs, Porém, separado apenas por uma parede modulas,
encontra-se o galpio de estoque da REDFOX. Esta sim, detentora de pessoal e material para uma
satis fabiria logistica de estogque.

101.  AFiscalizagio aduaneira, no item 5 do Termo de Intimagio Fiscal n® (04, questionou sobre quem
tinha feito o descarregamento da mercadoria importada para o deposito da WHITE TIGER. A fiscalizada
respondeu que foram capatazes autdnomos. Mas, quando a fiscalizagio nguiriu para que fossem
informados o8 nomes @ oz CPF dos capatazes autinomos que fizeram o transporte da mercadoria
importada do caminhio para o depdsito da empresa, a WHITE TIGER informou:

Miio possi nome ¢ {TF dos capmares ambnomes referidos em outrs respasta, pois a
conratagio deles & feia de maneira inforrmal, com eles sendo pages em dinkheirn 20 fen do servige.

Figuea 17

102, Os videos dos dias 000%2016% ¢ de 170420179, mostram que no galpio D ndo havia
mercadorias da marca REDFOX.

103,  Pelo constatado nas diligéncias realizadas, concluiu o fiscalizagio aduansita que o galpiio D,
“alugado™ pela WHITE TIGER nio era usado para depositar mercadorias importadas destinadas &
REDFOX, mas, tho somente, como depdsito dos cosméticos devolvidos pela empresa do mesmo grupo
ecomdmico, LUMIER. O que & meodvel, haja vists o WHITE THIER niio ter pessoal nem material para
administragiio ¢ logistica do considerivel estoque de mercadorias que impora. Enquanto que a
REDFOX tem estrutura @ condiglio para tal. E ainda, a WHITE TIGER ndio conseguiu comprovar gque
s mercadorias importadas eram descarmegadas no seu depdsite, haja vista niio ter funciondrios pars tal
mister ¢ ndo saber identificar os alegados capatazes autbnomos contratados.

104,  Em suma, neste subtitubo verificou-se que o escritdnio que presta servigos contibeis i REDFOX
e 8 WHTE TIGER trata de tema comum & importagiio de mercadorias com a advogada, os sdcios e os
funciondrios dessas empresas. Tal fato demonstra claramente que para a assessofia contbil ndo hi
distingo entre a8 mesmas.

103, Constatou-se que o tal escrittrio da WHITE TIGER ndo passa de mera fachada na tentativa de
Justificar 4 Fiscalizagiio Federal a exisiéncia de fato do estabelecimento importador, E amda, que a
REDFOX & a empresa que comanda o grupo econdmico de fato constitido por REDFOX, WHITE
TIGER & LUMIER.

FI - DS PATRIMGNIG DOS SOCIOS
HIGLETISA GOMES DE MEIRA:

106, Mo DIRPF-2015, & Sre HIGLETISA GOMES DE METRA declara ter recebido RS 1.9K7,54, da
REDFOX e ter ganho RE 19,642,000, como profissional Hberal ou sutimomo (naturera da ocupagio 11
Declara amda, bens e direitos no valor de RS 37000, dinbeito em espécie em 317122014,

()

107. NWa DIRPF-2016, a sicia da WHITE TIGER, Sra. HHGLETISA, declara que no ano de 2015

obteve rendimentos de trabalho nio assalariade no valor tofal de RS 21.199,0H). Foi nesse ano que
declara ter adquirido duas empresas:

a. WHITE TIGER, em 30042015, pagamento futuro, pelo valor de RS 20093200 (Dividas ¢

Omus Reais). Nio pode ser desconsiderado que a WHITE THGER obteve receita operacional

bruta nos anos de 2004 ¢ 2015 de RS 15.853.718,54 ¢ RS 16.116.236,67, respectivamente.

Imperioso registrar que, no minimo®, o saldo bancério total das contas da WHITE TIGER
nos bancos: Banco do Brasil, Santander ¢ HSBC/Bradesco em 30/04/2015, era de
RS 131.998.81.

b. ALIBABA COMERCIO DE MOTOS LTDA, comprada por RS 40.000,00. A declarante ndo
informa na DIRPF-2016, de onde sairam os recursos para agquisiglo dessa empresa. Nio
consta, também, dividas ¢ Gnus reais para essa aquisigio patrimonial. Registre-se que em
2015 o 5r. ZHOU YU era o socio administrador da ALIBABA.
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. ASra, Higletisa, declarou em sua DIRPF-2017, que em 31 de dezembro de 2016, tinha como
patrimdnic KBS 109, 774,00, Tudo em quotas das empresas WHITE TIGER (RS 69.774,00) &
ALIBABA COMERCIO DE MOTOS (RS 40.000,00). A socia da WHITE TIGER também
mfio declarow ter auferido rendimentos no ano de 2016,

d. Em 202017, a fiscalizada apresentou um comprovants de depdsito em conta corrente, em
dinheiro, no valor de RS 20.182,50, datado de | 706201 6. A conta do beneficidrio & do sbeio
chinés da REDFOX & ex-socio da WHITE TIGER, Sr. ZHANG LIAN. Com isso, 0 sujeito
passivo quer nos fazer crer, que a Sra. HIGLETISA GOMES DE MEIRA, guitou sua divida
pela compra da WHITE TIGER. Contudo, comio a referida senbors realizou tal pagaments se
sh declarou RS 1L000,00, em dinheiro em espécie em 317122015, ndo declarou qualquer
renclimento em 2016, nio declaroy empréstimo em dividas e dnus reais em 2016 e amnda, niio
alienou patrimdnio em 200167

()

. A S HIGLETISA GOMES DE METRA, nfo comparecen a Alfindega da Receita Federal
gquando regularmente intimada e reintimada, bem como nunca fol encontrada no
estubeleciments comercinl que The pertence, qual seju, WHITE TIGER. hante disso, &
fiscalizagio ndo pode fazer diversas mdagagGes que ajudaniam a melhor esclarecer os fatos
narrados neste relatdrio.

f. Por fim, nfe & crivel uma empresa gue, em 2015, faturon RS 16.116.236,67, com ative
erculante de RS llﬁﬂ.ﬂ?l,l'?, mchigive com salda baneirie na dala da nl.-grn.::iw;iu de
RS 231,998,812, ter sido comprads com pagamento o posteriori, por apenas RS 20.932,35
(69.774 x RS 0, 30).

DENG JINGWET:

108. Na DIRPF-2013, ano calenddrio 20012, do S5r. DENG JINGWEIL, venficamos que o mesmo
receheu RS 31,500,040, de rendimentos ifbutéveis da REDFOX COMERCIO DE VEICULOS E PECAS

CHNPI 10.603.887/0001 -66, atuando na fungio de gerente ou supervisor de empresa (codigo
ocupacional 130). Em 31/127201 2, nada declarou em bens e direitos.

[

108, Nz DIRPF-2014, ano calendirio 2013, do Sr. DENG JINGWEI, verificamos que o mesmo
receben RS 45.598,99, de rendimentos tributiveis da REDFOX COMERCIO DE VEICULDS E PECAS

CNPI 10,603, 887/0001-66, atuando na fungdo de gerente ou supervisor de empresa (eddigo
ocupacional 1300 Em 3171272013, nada declarou em bens e direitos,

[

110, Nz DIRPF-2015, ano calendirio 2014, do Sr. DENG JINGWEL, verificamos que o mesmo
recebeu RS 47.565,48, de rendimentos tributiveis da REDFOX COMERCIO DE VEICULDS E PECAS
CNPI 10.603.887/0001-66, atwndo na fungiio de gerenle ou supervisor de empresa (cbdigo
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ocupacional 130). Em 31/12/2013, nada declarou em bens & direitos. Ja em 31/12/2014, declarou apenas
saldo bancirio de RS 10.887,58.

[

111, Na DIRPF-2016, ano calendirio 2015%, do Sr. DENG JINGWEI, verificamos que o mesmo
receben RS 53.183,46, de rendimentos tributiveis da REDFOX COMERCIO DE VEICULOS E PECAS

CHNPI 10603, 887/0001-66, atuando na fungio de gerente ou supervisor de empresa (codigo
ocupacional 1300, Em 31/12/2015, nada declarou em bens & direitos, anulando assim o saldo bancirio
de RS 10.887,58 de 31/12/2014. Também ndio ha mformagies sobre dividas e Gmus reais para este ano
de 2015,

[
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112.  Poranto, o 3r. DENG JINGWEIT nfio declarou em sua DIRPF-2016 que adquitiu a empresa
WHITE TIGER COMERCIO DE AUTOPECAS, VEICULOS E COSMETICOS LTDA, no ana de 2015,
113, Na MRPF-2017, o S5r. DENG JINGWEI declara ter recebido salinio de RS 58.541,43, da
REDFOX, no ano de 2006,

114, Contude, em sua declarag@io de bens ¢ direitos na DIRPF-2017, o St DENG JINGWEI,
ignorande o que havia declarado na DIRPF-2016 (bens e direitos em 317122015 com saldo ZERO) ¢
com atraso de um ano, informa a aquisicio das quotas das empresas WHITE TIGER por RS 69.775,00
e ALTBARA por RS 160,000,010, no ano de 2015, O declarante informa ainda um saldo de poupanga gue
pussou de RS 61.566,47, em 31/1272015, para RS 23%.650,75, em 31/1272016. O saldo final na
declaragio de bens ¢ direitos na DIRPF-2017, foi de RS 469.425,75,

[

115, O S DENG JINGWEI informa na DIRPF-2017, que teve, no ano de 2015, uma variagho
patrimonial positiva de RS 280.453,89 (RS 291.341,47- RS 10.887,58), com um rendimento de trabalho
assalariado anual bruto de RS 53,183,46. Tal varagio patrimonial nio tem origem declarada,

116, O Se DENG JINGWET informa que teve, no ano de 2016, uma variagio patrimonial positiva de
RS 178.084,28, devida ao saldo financeiro em poupanca (RS 239.650,75 - RS 61.566,47), O rendimenic
de trabalko assalariado anual bruto foi de RS 58.541,43,

117, Nio foram declarados em suas DIRPF de 2003 a 2007 quaisquer recebimentos de dividendos ou
pri-labores por parte de dos sbcios da WHITE TIGER.

118, Devide ao incremento INJUSTIFICADN do patrimdnio (bens e direitos) nos anos de 2015 e
2006, o Sr. DENG JINGWE] evidenciou variaglio patrimonial a descoberto nesse periodo.

119, Nio consta declarado em DIRPF, a origem dos recursos que viabilizaram a aquisicio das
empresas WHITE TIGER e ALIBABA por parte do Sr. DENG JINGWEL bem como dos RS 239.650,75
de saldo de poupanga no Banco do Brasil, em 3171272016,

120. Registre-se que no periodo de entrega da DIRPF-2017, o Sr. DENG JINGWEI j4 estava ciente
da interrupgdo do despacho das mercadorias importadas pela WHITE TIGER.

121. Em suma e levando em considerag®o as informagfes fornecidas nas DIRPF 2013 a DIRPF 2017,
verificamos que o Sr. DENG JINGWE] ndo demonstrou ter capacidade econdmica/financeira para
ter adgquirido as empresas WHITE TIGER ¢ ALTBABA no ano de 2015,

¥Ii - DAS DECIARACOES DE IMPORTACAD (Dls)
122, Verificaremos o fluxo financeiro do pagamento e dos impostos incidentes na importagdo das

mercadorias constantes nas Declaragbes de Importacio (D) n® 17/0014287-0, 17AH030041-7,
17T/0053209-1, 17701043604, 17/0143554-5, 170153992-8 e 17/0463677-0.

[
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125.

126,

127,

Verificamos que em todss as importaghbes amparadas pelas Ds analisadas, houve conclusiva
participagio da REDFOX no pagamente ao exportador estrangeiro das mercadorias e no
pagamento dos impostos incidentes nas importaghes,

(uanto as [ ji desembaracadas também conclui-se gque os recursos utilizados nessas operagdes
de importagio também foram oriundos da REDFOX, conforme comprovado pela origem das
transferéncias bancarias que abasteceram as contas-correntes da WHITE TIGER no Banco do
Brasil, agéncia 3474, o/c 24048-6, no Bradesco, agéncia 2367, c'c 1020-0 ¢ Banco Santander,
agéncia 0932, c/c 1300006961, vide DEMONSTRATIVOS DE RECURS0OS RECERIDOS
PELA WHITE TIGER —- ORIGEM REDFOX (DOCs, 08, 09, 10 ¢ 11), cujos montantes de
ingressos de recursos da REDFOX somam: Ano 2013 = R813.379.925 35 (Banco do Brasil); ano
2004 =R314.500.000,000  (Banco do Brasil), R3330.000,00 (Banco Santander); ano
2015 =R514.905.000,000 (Banco do Brasil), RS1.7E4.000,00 (Banco Santander); ano
2016 = RS8.834.000,00 (Banco do Brasil), RS2.153.000,00 (Banco Santander), R3T93.000,00
{Banco Bradesco) e ano 2017 {de 26/janeiro a (2fevereiro) = BS1.724.000,00 (Banco do Brasil),
RE5.711.000,00 (janeiro a 01/062017), (Banco Santander) e RE4.524 500,00 (janeiro a maio)
(Banco Bradesco), Esses recursos totalizam quase a integralidade dos ingressos de recursos na
conta-corrente da empresa importadora WHITE TIGER, significando valores de dez a guinze
milhfies de reais por ang. E essas transferéncias bancinas, realizadas pela REDFOX para a
WHITE TIGER e desta para os fornecedores estrangeiros e pagamentos dos encargos de
importagies (laxas, impostos, ...) tem como pessoa fisica comum o Sr. ZHOU YU, sdcio
administrador/responsavel legal da REDFOX e procurador da WHITE TIGER perante as
institwighes financeiras nas quais possul contas bancarias, haja vista a procuragio que The foi
outorgada pela representante legal, formal, da WHITE TIGER, com amplos e ilimitados poderes,

Com isso se explica porgue [he foram outorgados amplos e irrestritos poderes pela WHITE TIGER.

Porque 2 mesma simplesmente nio existina sem os recursos provenientes da REDFOX.
Registre-se ainda os valores de contratos de cimbio em 2015 no total de R38.534.617 20; ano
2016, total de RS4.272.262 .52 e RE084.272.57 no ano de 2017, conforme DEMONSTRATIVO
DE LIQUIDACAQ DE CONTRATOS DE CAMBIO - 27/11/2014 a 13/01/2017, Banco
Santander, agéncia 0932, c/c 130006961 (DOC. 11). Dito de outra forma, a WHITE TIGER 56
exigtin para servir de INTERPOSTA pessoa juridica nas operaghes de importago destinadas a
abasiecer o Estoque de mercadorias para revenda da REDFOX. E qual a razio desse artificio
fraudulento, dessa simulagio? Dispbe o Regulamento do Imposto sobre Produte Industrializado
(DECRETO N®7.212, DE 15 DE JUNHO DE 2010) — RIPL2010, em seus artigos 2%, 97, incisos
LOOL I00, TX, XW e §§1°, 2% e 3% 24, inciso 11T; 27, incisos 11T e TV: 30; 35, inciso 17 e art, 226,
ingiso Ve

()

Conforme estabelece a legislagdio supra citada, o claro objetivo da empresa adquirente foi reduzir
o pagamento do Imposto sobre Produto Industrializado (IPT), devido no momento da primeira
revenda no atacado das mercadorias importadas (todos produtos industrializados, sujeitos ao TPT).
Is=0 fica cristaling, ao analisarmos as planilhas de custos ¢ de pregos de vendas dos produtos
importados DOCs, 20, 21, 22 e 23, em dois momentos: i) Vendas ou transferéneias da mercadorias
pela WHITE TIGER para a REDFOX; ii) Vendas da REDFOX para seus clisntes,

Mas planilhas citadas demonstramos que as diferengas dos pregos praticados pela REDFOX nas
vendas para seus clientes (valores sobre 08 quais deveria ter sido calculado o TPI na condigiio de
estabelecimento equiparade a industrial — a REDFOX & a real adquirente dos produtos importados),
em relagio aos pregos de entrada desses produtos em seus Estogques (“Venda™ da WHITE TIGER
para a REDFOX) variam de 86% a B04%. lsso implica na sonegagio do IP] sobre esse Valor
agregade. Este o real motivo da “enpenharia” empresarial @ do Sr ZHOU YU,
CPF: 669.006.383-68, Socio-Administrador da empresa REDFOX. Esse nivel de sonegagio fiscal
Ihe garantin uma vantagem competitiva o custo proporcional & variagio de prego entre o prego
praticado com seus clientes e o prego que recebe da WHITE TIGER. O prego unitirio da nota
fiscal da WHITE TIGER para a REDFOX corresponde aproximadamente ao custo de importagiio
da mercadoria. Para comprovar esse fato, pegamos aleatoriamente os produtos da DI
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15/0614545-2, Adigao 001, NCM 70091000, produtos codiges BTOS0H1200 e 8TOS0H2303,
Espelho Retrovizor para Moto, quantidades 1500 e 360 unidades, Valor CIF USD1.412,43,
correspondente a R54.531,36 (Taxa cimbio = 32080); Tributos (II+IPI+PIS+COFINS
Importagio) comespondem a R32.093,74; ICMS Importagdo igual a R$1.356,95, Total custo da
adigiio igual a RET.981,77. Esse valor de custo da adigio (RS7.981,77), dividido pela soma das
gquantidades de produtos da sdigio (1500 +360 = 1.860 unid), nos di um custo unitario de
importacio de R34,2912, A nota fiscal (NFe) compativel com a data de desembarago (0604/201 5)
éaden® 8313, de 10/04/2015. E o prego uniting de “Venda™ da WHITE TIGER para a REDFOX
foi de RS4,29. O mesmo ocome para a DUVADICAD 15075831-4008, produto Jogo de
rolamentos..., cujo custo unitario de imporagio foi RE2,53 e o prego uniténo de “venda™ para a
REDFOX foi de R32,60 (NFe n"3823, de 20004/2015). Para averiguar os demais custos de
imporiagio x pregos de vendas da WHITE TIGER para a REDFOX, basta dividir o valor (CUSTO
ESTIMADD) da Gltima coluna da Tabela de Caleuls do Custo dos Produtos — Por NCM (DOC.
23) pela respectiva Quantidade de produto constante da Adiglo™NCM (DOC, 13-Extratos das D)
g coteja-lo com o valor unitirio da NFe com data de emissio compativel com a data do
desembarago da [ (NFe constante do DOC, 20-Tabela Comparativa de Prego de Venda).

128, Com esse artificio fraudulento, essa simulagio, o real adguirente conseguia uma grande vantagem
competitiva perante a concorrénciza, & medida em que ndo recolhia o TP na revenda dos produtos
no mercado interno sobre a integralidade do Valor aprepado ao produto (Prego de venda praticado
pela REDFOX, menos Custo de Importagio). Recolheu apenas, através da pessoa juridica
interposta, WHITE TIGER, sobre o Valor agregado correspondente ao Custo da importagdo (-)
mencs o Valor Aduaneire, conforme DOC, 25, E o fato da interposta WHITE TIGER ndio existir
de futo, ndo ter qualguer patrimonio imobilizado, & também uma estratégia para inviabilizar
qualquer tentativa de recuperagio de crédito tributirio por ventura constituido pela Fazenda
Pliblica, visto que patrimdnio ndo b, nem da empresa e nem dog sbciog, em montante compativel
com o volume de recursos utilizados em suas opeTagies comencials.

(...)

T - EVIDENCI. R E IMICE DE FATO — REDFOX

132, Embora ja esteja fartamente demonstrada a inexisténcia de fato da importadora WHITE TIGER,
quer pela falta de capacidade operacional, quer pela insubsisténcia financeira para realizar as
operaglies de importacio por conta pripria, enfatizamos virios outros elementos que corroboram
essa condiclio de hipossuficiéneia ativa e a ligagiio umbilical entre as empresas WHITE TIGER,
LUMIER & REDFOX, quats sejam:

a) Hi um contrate de locagdo entre a empresa REDFOX ¢ WHITE TIGER, datado de
02/06/2016 (DOC. 02). De acordo em esse contrato, deveria existir no enderego indicedo
duas instalaghes que por deduglo logica seria a sede da WHITE TIGER ¢ um depsito de
mercadorias importados (letra A e 1Y), Ocorre que a fiscalizagBo, em diligéneia fiscal, nada
encontrow no local que indicasse haver, de fato, uma sala, escritdeio o qualguer instalagdo
destinada a sede da empresa, Contudo, a instalacho indicando a letra D, foi encontrada e &
onde estd instalado o depdsito de mercadorias da empresa,

()

b) Hi um contrato de locagdo entre a empresa REDFOX e LUMIER, datado de 02/062016
(DOC, 02). De acordo em esse contrato, deveria existir no enderego indicado a sede da
LUMIER. Ocorre que a fiscalizagio, em diligéncia fiscal, nada encontrou no local que
indicasse haver uma dependéncia, sala, escritdrio ou qualguer instalagio da LEMIER.
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c) As sedes dis empresas WHITE TIGER COMERCIO DE AUTOPECAS, VEICULOS E
COSMETICOS LTDA, REDFOX COMERCID DE VEICULOS E PECAS LTDA e
LUMIER COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA, estavam no mesmeo
endereqn, confundindo-se como wma &6 instalacdo, sem separaglo alguma, sem indicagio,
sem sinalizagio que indicasse a existéneia de oulra empresa que niio fosse a REDFOX,

d) A empresa LUMIER utiliza o galpio “D" para o depasito de suas mercadonias em estogque
(e as que estdo com prazo de vahdade vencidas), e cujo contrate de locagio tem como
locatario 8 WHITE TIGER & como locador a REDFOX. Este imével na verdade & um so,
havendo apenas uma divisdo interna parcial.

e) (0 8r. ZHOUT YO & sbcio administrador das empresas REDFOX e LUMIER, além de deter
procuracio para movimentar as contas bancirias da WHITE TIGER, conforme trecho abaixo
recoriade da procuragiio piblica lavrada no Cartdrio Mariins, Comarca de Forlaleza/CE.

{-)

) O Sr, ZHOU YO reside no mesmo enderego da sbeia da WHITE TIGER, Sra, HIGLETISA
GOMES DE MEIRA,

g) Ma ficha cadastral da WHITE TIGER no Banco Santander, item & (VINCULO
ADMINISTRATTVO), consta o nome do Sr. ZHOU YU ¢ da Sra. HIGLETISA desde, pelo
menos, 27/11/2015% — data da (ltima atualizacdio cadastral (DOC. 03),

()

h) Vernos também, neste mesmo documento cadastral bancirio, em seu item 11. GRUPOS, que
a WHITE TIGER afirma para o Banco Santander que esta ligada & REDFOX, conforme
recorte abaixo.

()

i} Como j& mencionado anteriormente neste relatdrio, Sr. ZHOU Y1 obteve procuragdio
piblica, em 23057201 6 (outorgante HIGLETISA GOMES DE METRA), para alterar o nome
da empresa WHITE TIGER, quando esta ji ndio [he pertencia.

1) Os sbcies DENG JINGWELD ¢ HIGLETISA GOMES DE MEIRA nio demonstraram
capacidade econdmica ¢ financeira para adquirirem a empresa WHITE TIGER. Sendo que
o sicio chinds era funcionério do chinés Sr. ZHOU YU, e a sicia brasileira reside no mesmo
endereco do Sr. ZHOLU Y1,

k} Os funciondrios da WHITE TIGER trabalham na REDFOX, para a REDFOX.

Em suas concluses a fiscalizagdo descreve as infragdes apuradas (fls. 5.561/5.565

IX - DAS INFRACOES A LEGISLACAQ ADUANEIRA

133,

134,

As operagies realizadas entre a REDFOX, a WHITE TIGER e o exportador estrangeino
SINCERITY INTERMATIONAL GROUP (H.E.) LIMITED, carscterizam uma operaglio por
conta e ordem de terceiros™. Porém ilicita, visto que nflo observou os critérios estabelecidos nos
normativos que regem 4 matéria, notadamente, as Instrugdes Normativas n® 225 e n® 247, ambas
de 2002,

A fim de disciplinar essa prestaglo de servigos de importag@o, a SRF, no uso da atribuigio que The
foi conferida pelo inciso I do artigo B0 da Medida Provistria 2,158-35, de 2001, e pelo artigo 16
da Lei 9,779, de 1999, editou & Instruglo Normativa (TN) SRF n° 225, de 2002, que estabelece
requisitos e condicles para a atuacio de pessoas juridicas importadoras em operages procedidas
por conta e ordem de terceirgs e a TN SRF n° 247, de 2002, que estabelece, entre outros, obrigaglies
acessOriag, tanto para &s empresas importadoras por conta e ondem, quanto pars as empresas
adguirentes,
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135, Para que seja consideranda regular, a prestagio de servigos de importagio realizada por uma
empresa por conta e ordem de uma outra, ambas as empresas devem atender a determinados
requisitos, condigdes ¢ obrigagdes tributarias acessorias previstos na legislag@o.

136, A importagio por conta e ordem de terceiro é um servigo prestado por uma empresa - a
importadora —, a qual promove, em seu nome, o despacho aduaneiro de importacio de mercadorias
adquiridas por outra empresa - a adquirente -, em razao de contrato previamente firmado, que
pode compreender ainda a prestagiio de outros servigos relacionados com a tr (@0 comercial,
como a realizag@o de cotagdo de pregos ¢ a intermediag@o comercial (art. 1° da IN SRF n® 225/02
eart. 12, § 1°, I, da IN SRF n® 247/02).

137. Assim, na importa¢do por conta e ordem, embora a atuaglio da empresa importadora possa
abranger desde a simples execugiio do despacho de importagiio até a intermediagio da negociagao

no exterior, contratagio do transporte, seguro, entre outros, o importador de fato & a adquirente, &
mandante da importagio, aquela que efetivamente faz vir a mercadoria de outro pais, em razdo da
compra internacional; embora, nesse caso, o faga por via de interposta pessoa — a importadora por
conta e ordem —, que é uma mera mandatiria da adguirente,

138. Em altima anélise, ¢ a adquirente que pactua a compra internacional ¢ dispde de capacidade
econdmica para o pagamento, pela via cambial, da importagiio, Entretanto, diferentemente do que
ocorre na importagdo por encomenda, a operagio cambial para pagamento de uma importagio por
conta e ordem pode ser realizada em nome da importadora ou da adquirente, conforme estabelece
o Inciso 11, do Art. 109 da Circular 3.691/2013 do Banco Central do Brasil (Bacen).

139. Dessa forma, mesmo que a importadora por conta ¢ ordem efetue os pagamentos ao fomecedor
estrangeiro, antecipados ou ndo, ndo se caracteriza uma operagiio por sua conta prépria, mas, sim,
entre o exportador estrangeiro ¢ a empresa adquirente, pois dela se originam os recursos
financeiros.

140. Para que uma operagio de importagio por conta e ordem de terceiro seja realizada de forma
perfeitamente regular, é necessirio, antes de tudo, que tanto a empresa adquirente quanto a
empresa importadora sejam habilitadas para operar no Sistema Integrado de Comércio Exterior
(Siscomex), nos termos da IN SRF n° 650, de 2006.

141. Dessa forma, além de providenciar a sua propria habilitagdo, a pessoa juridica que contrata
empresa para operar por sua conta ¢ ordem deve apresentar, & unidade da SRF com junisdigdo para
fiscalizagio aduaneira sobre o seu estabelecimento matriz, copia do contrato de prestagio dos
servigos de importagiio firmado entre as duas empresas (adquirente e lmpormdou), caracterizando
a naturcza dc sua vinculagio, a fim dc quc a ¢ da scja vi no como

importadora por conta ¢ ordem da contratante, pelo prazo previsto no contrato.

142, A fim de promover o despacho aduaneiro das mercadorias importadas, conforme determina o
artigo 3° da IN SRF n® 225/02, as seguintes condigdes também deverdo ser atendidas:

a) Ao elaborar a declaragio de importagdo (D), o importador, pessoa juridica contratada,
deve indicar na ficha “importador” da DI o nimero de inscrigio da empresa adquirente no
Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
b) O conhecimento de carga correspondente deve estar consignado ou endossado a0
importador contratado, 0 que lhe dard direito a realizar o despacho aduaneiro e retirar as
mercadorias do recinto alfandegado; ¢
¢} A fatura comercial deve identificar o adquirente da mercadoria, ou seja, contra ela devem
ser faturadas as mercadorias, pois a fatura deve refletir a transagdo efetivamente realizada
com o vendedor ou o trangmitente das mercadorias.
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143. Além do exposto acima, nos termos dos arts. 86 ¢ 87 da IN SRF n° 247/02, a pessoa juridica
importadora deverd, entre outros:

a) Emitir, na data em que se completar o despacho aduaneiro, nota fiscal de entrada das
mercadonas, informando, entre outros, em linhas separadas, o valor de cada tributo incidente
na importagio;

b) Evidenciar em scus registros contibeis ¢ fiscais que se trata de mercadorias de
propriedade de terceiros, registrando, ainda, em conta especifica, o valor das mercadorias
importadas por conta ¢ ordem de terceiros, pertencentes aos respectivos adquirentes; e

¢) Emitir, na data da saida das mercadorias de seu estabelecimento e obrigatoriamente tendo
como destinatirnio o adquirente da importagio:
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a) Mota de saida, na qual conste, entre outros: o valor das mercadorias, acrescido dos tnibutios
mcidentes na importagio; o valor do 1P caleulado; e o destaque do ICMS; e

b) Mota fiscal de servigos, pelo valor dos servigos prestados ao adquirente, constando o
nimero das notas fiscais de sabda das mercadorias a que correspondemn esses servigos.

144, Caso o adquirente determine que as mercadorias sejam entregues em outro estabelecimento, nos
termos do artige B8 da IN SRF o 24702, devem, ainda, ser observados os seguinies
procedifmentos:

a) A pesson juridica importadora deve emitir nota fiscal de saida das mercadorias para o
adquirente; &

by} O adquirente deve emitir nota fiscal de venda para o novo destinatirio, com destague do
IPl, com a informagio, no corpo da nota fiscal, de que a mercadoria deverd sair do
estabelecimento da importadora, bem assim com @ indicagiio do nimeno de inscrigho no
CNPJ e do endereco da pessoa juridica importadora.

145, Além da observiincia dos requisitos, condighes e obrigages tributinias acessdrias anteriorments
clencados, & importante frisar que, na importagdo por conta ¢ ordem de fercedro, o fato de o
imgrontades, na gualidade de mamdatasio do adguirents, registiar a declaagiio de nopontagio (D)
em seu nome ndo caracteriza uma opeTagdo propria, mas, sim, por ordem do adquirente, do
mandante, que o contratou para tal fim.

146, Ainda gque o importador recolha os tnbutos incidentes na importagdo ou venha a efetuar
pagamenios ao fornecedor estrangeiro, com recursos financeiros fornecidos pelo adquirente {como
adiantamento ou acerto de contas) para & operagiio contratada, a empresa contratante & a real
adquirente das mercadorias imporiadas e ndo a empresa contratada, que &, nesse caso, uma mera
prestadora de servigos.

147, Embora seja a importadora que promova o despacho de importagiio em sen nome e efetue o
recolhimento dos trbutos incidentes sobre a importagio de mercadorias (11, IPI, Cofins-
Importagio, PIS/Pasep-Importagio ¢ Cide-Combustiveis), € a adguirente — a mandante da
operagdo de imporiagio — agquela gue efetivamente faz vir a mercadona de outro pais, em razio
da compra internacional.

148, Adicionalmente, deve-se ressalvar que, mesmo que o imporiador e o adguirente ndio contabilizem
corretamente a operagio por conta e ordem efetivamente realizada, nem cumpram com todos 08
requisitos e condigdes estabelecidos na legislagio que trata desse assunio, ainda assim, o real
adquirente das mercadorias serd o responsivel solidirio pelas obrigagies fiscais peradas
pela importagio efetivada, por forga da presungiio legal expressa no artigo 27 da Lei 100637,
de 2002, em virtude de que dela siio o8 recursos utilizados na operagio.

149, A imobservincia desses requisitos e condigies pode acarretar, ainda, desde o langamento de oficio
dos tributos e acréscimos legais eventualmente devidos até o perdimento das mercadorias
importadas,’
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150, Nocaso em tela, a importadora WHITE TIGER e a real adguirente REDFOX nfo tiveram minima
preccupacio de atender as determinagles legais fartamente disciplinadas nos normativos acima
citados,

151. As DI registradas pela WHITE TIGER, nio farem qualquer referéncia ao real adquirente
REDFOX. Mesmo a WHITE TIGER afirmando ser importador exclusive da REDFOX, importar
85 pegas ¢ acessonos de motocicleta j& acondicionada em caixas com a marca REDFOX, vender
mais de 93% das mercadorias diretamente 3 REDFOX e, por fim, ser diretamente financiada (a
titulo de “antecipagio de cliente REDFOX™) pela REDFOX, a importadora agiu como s tivesse
realizando uma importagdo comum, para consumo @ informando importaghes priprias nas
declaraghes de importagio (D)

152, De acordo com a Instrugie Normativa n® 68072006, em seu Anexo Unico, item 4, define a
“Caracterizagiio da Operagio” como aguela que informa & fiscalizagio aduaneira se a importagdo
& PROPRIA ou POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRDS. No caso, em todas as DI, a WHITE
TIGER informou no campo “Caracterizagio da Operagle™, a importag3o como ™ IMPORTACAD
PROPRIA",
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153. Os campos “Tmportador” e “Adquirente da Mercadoria™ estdo preenchidos com o CNPI & o
MNOME da WHITE TIGER. Para refletir a realidade da operaglo comercial, o campo “Adquirente
da Mercadoria™ deveria estar preenchido com o CMNPJ ¢ NOME da REDFOX.

154, As Faturas Comerciais emitidas pelo exportador estrangeiro deveriam identificar o real adquirente
das mercadorias, Aguele que efetivamente paga pelas mercadorias. Contudo, as Faturas
Comerciais que amparam as mercadorias importadas identificam a WHITE TIGER como
adquirente das mercadorias (DOC. 138).

155, Wio havia contrato de prestagio de servigos de importagio de mercadorias nos registros da RFB
entre WHITE TIGER ¢ a REDFOX. Ainda que houve tal contraio, este deveria ser firmado e
apresentado 4 RFB antes dos registros das DI

156, NEo consta no sisterna Siscomex, habilitagio da REDFOX para operar no comércio exterion,

157. Tudo até aqui apurado aponta para uma inequivoca e deliberada ocultagiio do real importador, qual
seja, 8 REDFOX,

158. Constatado gue houve ecultagio do real adguiremte das mercadonias, mediante fraude ou

simulagdo, inclusive a interposigio fraudulenta de terceiros, aplica-se a pena de perdimento das
mercadorias, vide art. 23 do Decreto-Lei n® 1.455/76:

E sabido que, no caso de a importacdo ser materialmente destinada a
terceiro mediante a prestacdo de informacdo falsa na declaracdo de
importacdo, configura-se a infracdo punivel com a pena de perdimento das
mercadorias, casos nos quais tém-se que a interposicao fraudulenta é
considerada dano ao Erario e pode se caracterizar de duas formas: (i) com
a reunido e apresentacdao de provas por parte da fiscalizacdo; (ii) ou de
forma presumida.

Na primeira, sdo identificadas e apontadas provas/indicios quanto a efetiva
participacdo do importador oculto. Na segunda, a lei estabelece que,
diante da falta de comprovacdo da regular origem, disponibilidade e
transferéncia dos recursos aplicados na operacdo por parte do importador
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ostensivo, considera-se ocorrida a infracdo, consoante art. 23, V e §29, do
Decreto-Lei n2 1.455/76.

E de ser registrado que, nas circunstancias ora tratadas (ocultagdo e/ou
interposicao fraudulenta), admite-se, inclusive, que a prova possa ser
produzida por um conjunto de indicios baseado em elementos objetivos,
ndo apenas de natureza documental, mas também em ilagdes, légicas e
razoaveis, fundadas em informag¢des demonstraveis acerca de outros fatos
capazes de indicar, com grau de certeza consistente, a efetiva existéncia do
quanto se intenta provar.

Foi o que a fiscalizagcdo fez ao trazer os diversos elementos e constata¢des
ja relatados que concatenados evidenciam a ocorréncia de interposicao
fraudulenta da empresa WHITE TIGER COMERCIO DE AUTOPECAS,
VEICOLOS E COSMETICOS LTDA, CNPJ: 07.746.393/0001-26 nas operagoes
de importacdo registradas em seu nome no periodo abrangido pela acdo
fiscal, identificando a empresa REDFOX COMERCIO DE VEICULOS E PECAS
LTDA, CNPJ: 10.603.887/0001-66 como real adquirente.
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A impugnante apresenta alega¢Oes (por exemplo: a empresas possuiam
estrutura prdpria; a fiscalizacdo sé fez demonstrativos de adiantamento de
valores para algumas DI apenas; a existéncia de margem de lucro no valor
de revenda é prova de que as operagdes nao eram realizadas por conta e
ordem de terceiro; nao ficou caracterizado que o intuito da suposta
interposicao fraudulenta seria a quebra da cadeia do IPI, etc.) com o intuito
de invalidar os indicios reunidos pela fiscalizacdo, no entanto, ndo trazem
aos autos qualquer elemento de prova com vistas a ilidir a presuncao legal,
0 que evidencia a sua incapacidade em demonstrar suas transacdes
comerciais com documentos habeis que deveria possuir. Ressalte-se que
ndo basta as autuadas simplesmente alegar a regularidade formal da
importacao realizada, pois tal alegacdo ndo tem o conddo de substituir o
dever de comprovar a origem dos recursos utilizados na transacao.

Finalmente, ha que se afastar igualmente as alega¢des de que, ndo tendo
sido comprovado o dolo nem a simulagdao, ndo tem como a autuagao
subsistir. Conforme ja mencionado nesse voto, a fraude e a simulagdo nos
casos de interposicdao fraudulenta de terceiros na importacdo ndo se
estabelecem a partir de um Unico ato em si, posto que, na quase totalidade
das situacdes relativas a esse ilicito, os diversos atos, quando vistos de
forma isolada, apresentam-se material e formalmente corretos. A ilicitude
sé é detectdvel a partir da analise em conjunto de todos os atos e dos seus
resultados em concreto.

No Direito Brasileiro, o conceito de simulagdo, em que pese inserir-se na
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Teoria Geral do Direito, encontra-se positivado no Cddigo Civil em vigor:

Art. 167. E nulo o negécio juridico simulado, mas subsistird o que se
dissimulou, se valido for na substancia e na forma.

§ 12 Haverd simulacdo nos negécios juridicos quando:

(...) I - contiverem declaracdo, confissdo, condicdo ou clausula nao
verdadeira;

(...)

A simulacdo, segundo Alberto Xavier, “é um caso de divergéncia entre a
vontade (vontade real) e a declaracdo (vontade declarada) procedente de
acordo entre o declarante e o declaratério e determinada pelo intuito de
enganar terceiros.” A caracteristica fundamental do negdcio simulado é a
divergéncia intencional entre a vontade e a declaracdo. H4, na verdade,
oposicdao entre o pretendido e o declarado. As partes desejam mera
aparéncia do negoécio e criam ilusdo de existéncia. Os contraentes
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pretendem criar aparéncia de um ato, para assim surgir aos olhos de
terceiros.

Washington de Barros Monteiro ensina que a doutrina distingue duas
espécies de simulacdo: a absoluta e a relativa. E absoluta quando a
declaragao de vontade exprime aparentemente um ato juridico, ndo sendo
intengdo das partes efetuar ato algum ("colorem habens, substantiam vero
minam"). E relativa quando efetivamente hd intengdo de realizar algum ato
juridico, mas este é de natureza diversa daquele que de fato se pretende
ultimar ("colorem habens si, substatiam vero alteram”). (Curso de Direito
Civil, Vol. 1, Ed. Saraiva, 1993, p. 209).

No ambito do direito tributario, sdo encontradas situacdes que suscitam a
simulacdo da segunda espécie, ou seja, a relativa.

Inobstante, a prova da simulacdo é uma tarefa trabalhosa, em decorréncia
da prépria natureza dos atos simulados, que sdo praticados justamente
para ludibriar, buscando esconder os atos efetivos. Dessa forma,
dificilmente haverd prova direta da verdadeira motiva¢cdo que norteou os
atos praticados, sendo o conjunto probatério, por exceléncia, indicidrio,
indireto, colhido nas circunstancias do ambiente no qual o ato ou negdcio
foi produzido.

A comprovagdo material é passivel de ser produzida ndo apenas a partir de
uma prova Unica, concludente por si s8, mas também como resultado de
um conjunto de indicios que, isoladamente nada atestam, mas, agrupados,
tém o conddo de estabelecer de forma inequivoca uma dada situacao de
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fato.

Portanto, a prova indireta, resultante da soma de indicios convergentes, é
meio idoneo para referendar exigéncias tributarias. Em outras palavras, se
os fatos relatados pelo fisco forem convergentes, vale dizer, se todos
levarem ao mesmo ponto, a prova estara feita.

No caso em apreco restou comprovado que a WHITE TIGER é uma empresa
de fachada e interposta pessoa no comércio exterior da empresa real
importadora REDFOX.

Diante dos varios elementos externados e da auséncia de apresentacao,
por parte da impugnante, de provas habeis a refuta-los, resta configurada a
hipotese de interposicdo fraudulenta de terceiros, o que legitima a
exigéncia fiscal ora atacada.
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Dessa forma, ndo ha que se falar em inaplicabilidade da pena de
perdimento em vista de san¢cdo mais benéfica estipulada no art. 569 do
Decreto 7.212/2010.

Apesar de ja abordado, reitera-se que o dano ao Erario ndo se relaciona
apenas a questdo de quanto de tributo deixou de ser recolhido nas
operacdes de comércio exterior, posto que a Administracdo Aduaneira ndo
tem como missdo somente a questdo arrecadatéria. O que se objetiva é a
protecdo do mercado interno e o controle da licitude das transferéncias de
capitais, através da identificagdo do contribuinte de fato e das condi¢des
de aquisicdo da mercadoria no exterior.

Por isso, o art. 23, V, do Decreto-Lei 1.455/1976, incluido pela Lei n®
10.637/2002, é explicito ao considerar como sendo dano ao Erdrio a
ocultacdo do sujeito passivo, independentemente da identificacdo de
gualquer vantagem (financeira ou ndo) obtida com as operacgdes.

Pouco importa, portanto, se houve falta ou insuficiéncia no recolhimento
de tributos; pouco importa saber qual o real objetivo pretendido pelo
infrator com o artificio da ocultacdo; pouco importa saber se esse objetivo
foi, de fato, alcancado em todo ou em parte. O que importa é que o
controle aduaneiro foi violado mediante fraude ou simulagdo, e que o dano
ao Erdrio decorreu dessa conduta ilicita tendente a burlar a Administracao
Aduaneira.

Evidente que para a consumacao do ilicito é suficiente a conduta omissiva
por parte do infrator, sendo desnecessdria a demonstracdo da burla aos
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controles aduaneiros, a intencdo do infrator e tampouco a descricdo de
ganho ou vantagem auferidos, por parte do Fisco.

A conduta dolosa em analise reside em ocultar, esconder ou encobrir a
pessoa fisica ou juridica (real sujeito passivo) que promove a entrada de
mercadoria estrangeira no territério nacional, independentemente de ter
havido sonegacdo de tributos.

Sendo assim, a multa sugerida pelos impugnantes, prevista no art. 569 do
Decreto 7.212/2010, ndo encontra respaldo, considerando que ndo tendo
sido apresentados documentos habeis a comprovar a origem licita, a
disponibilidade ou mesmo a transferéncia dos recursos financeiros para
suportar a operagcdo de importacdo objeto do lancamento, restou
configurada a presuncao legal de interposicao fraudulenta de terceiros de
que trata o § 29, do art. 23 do Decreto-Lei n? 1.455, de 1976, o que legitima
a aplicacdo da pena de perdimento das mercadorias.
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Com relacdo a alegacdo de ter agido de boa-fé, nos termos do art. 136 do
CTN, a caracterizacdo do dano ao Erdrio no caso é objetiva, tipificada em
razao da ocultacdo do real adquirente das mercadorias. Sendo vejamos:

Art. 136. Salvo disposicao de lei em contrdrio, a responsabilidade por
infragcBes da legislacdo tributaria independe da inten¢ao do agente ou do
responsdavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Outro ndo é o entendimento que se extrai da jurisprudéncia administrativa,
consoante o Acérddo CARF n2 3102-00.622, de 24/05/2010, cujo seguinte
trecho da ementa transcrevemos a seguir:

“DANO AO ERARIO. OCULTACAO DO SUJEITO PASSIVO, DO REAL
VENDEDOR, COMPRADOR OU DE RESPONSAVEL PELA OPERACAO.
CARACTERIZACAO. O Dano ao Erario decorrente da ocultagdo das partes
envolvidas na operagdo comercial que fez vir a mercadoria do exterior é
hipétese de infracdo "de mera conduta", que se materializa quando o
sujeito passivo oculta nos documentos de habilitagdo para operar no
comércio exterior, bem assim na declaracdo de importacdo e nos
documentos de instrucdo do despacho, a intervencdo de terceiro,
independentemente do prejuizo tributdrio ou cambial perpetrado.”

Em relacdo a alegacdo de que seria necessaria a comprovacao do dolo, é de
se destacar que a interposicdo fraudulenta é uma infracdo de mera
conduta, ndo sendo exigida para imposicao das penalidades decorrentes a
demonstracdo da vantagem auferida ou a real motivacdo da ocultacao,
como assevera Rodrigo Luz (LUZ. Rodrigo. Comércio Internacional e
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Legislagdo Aduaneira, 6.ed. — Rio de Janeiro: Forense; Sao Paulo: Método,
2015, p. 223.).

“Importante frisar que a interposicao fraudulenta é infracdo de mera
conduta, ndo condicionadas as penalidades a deteccdo do real motivo da
ocultacdo. Afinal, esta pode ter tido motivacdo tributaria, financeira,
administrativa, cambial ou até mesmo psicolégica, no sentido de a
empresa ndo querer aparecer no rol de importadores/exportadores
brasileiros, o que a tornaria, a seu ver, mais exposta a fiscalizacao
aduaneira. Normalmente as empresas, mesmo as idéneas, ndo gostam de
ser fiscalizas. As vantagens ilicitas obtidas pela interposicdo fraudulenta
acabam por gerar concorréncia desleal a favor dos fraudadores e contra
aqueles que cumprem seus deveres.”

Por se tratar a ocultagdo prevista no artigo 23 do Decreto Lei n2 1455/76
de uma infracdo de natureza aduaneira e ndo tributdria, importante a
colocacdo do Conselheiro Rosaldo Trevisan no voto condutor do Acdrdao
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n? 3401003.892, de 26/07/2017, distingue a “fraude” presente na
interposi¢ao fraudulenta com a fraude definida na legislagdo tributaria:

"(...) na interposicdo fraudulenta, a “fraude” ndo se confunde,
necessariamente, com aquela definida na legislagdo tributdria (artigo 72 da
Lei no 4.502/1964), embora seja frequente que a interposicdo tenha
também impactos tributarios. A interposicao fraudulenta trata da fraude
como género (como qualquer norma infracional nao tributdria), e ndo
somente da fraude definida na legislacdo tributdria — espécie, e pode ser
caracterizada por fraude ou também por simulagdo (instituto sequer
definido especificamente na Lei n2 4.502/1964)".

A Terceira Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), no
julgamento de Recurso Especial interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional, proferiu o acérdao n2 9303- 008.721, de 12 de junho de 2019, em
qgue fixou o entendimento de que a infragdo por interposicao fraudulenta
independe da intencdo do agente e dos efeitos do ato praticado, conforme
amenta transcrita abaixo:

PENA DE PERDIMENTO. CONVERSAO EM MULTA. DANO AO ERARIO.
PREJUIZO EFETIVO. INTENCAO DO AGENTE. DEMONSTRACAO.
DESNECESSIDADE. INFRACAO DE CONDUTA. Constitui infragdo por dano ao
Erdrio a ocultagdo do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou do
responsavel pela operacao. A conduta é apenada com o perdimento das
mercadorias, convertido em multa equivalente ao seu valor aduaneiro,
caso elas ndo sejam localizadas ou tenham sido consumidas. A penalidade
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decorrente da infracdo por interposicdo fraudulenta coibe a conduta do
administrado; ndo depende da efetividade, natureza e extensao dos efeitos
do ato nem da demonstracao, pelo Fisco, da presenc¢a do elemento volitivo
nos atos praticados.

O conselheiro redator do voto vencedor, na parte final de seu voto,
enfaticamente destaca a conclusdo de suas consideracdes:

“Contudo, como pretendo tenha ficado claro nas consideragdes
introdutdrias do presente voto, no entender desse Relator, a infracdo por
interposicao fraudulenta independe da intencdo do agente e dos efeitos do
ato praticado.” (Grifou-se)

Da Relevacdo de Penalidade

Em relacdo ao artigo 736 do Regulamento Aduaneiro, citado pelo
impugnante, cumpre informar que falta competéncia as Delegacias de
Julgamento para relevar penalidades. A norma prevé que o ato compete ao
Ministro da Fazenda: Art. 736. O Ministro de Estado da Fazenda, em
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despacho fundamentado, podera relevar penalidades relativas a infracdes
de que ndo tenha resultado falta ou insuficiéncia de recolhimento de
tributos federais (...) (Grifou-se)

Cabe ao interessado submeter seu pedido a autoridade competente.
Dos Efeitos das Jurisprudéncias Judicial e Administrativa

A recorrente transcreveu, em sua defesa, trechos de algumas ementas de
decisdes administrativas. Porém, mantida a respeitabilidade de tais
decisdes, sdo improficuos os julgados administrativos trazidos pelo sujeito
passivo, porque tais decisGes, mesmo que proferidas por Orgaos
colegiados, sem uma lei que lhes atribua eficicia normativa, nao
constituem normas complementares do Direito Tributdrio. Destarte, ndo
podem ser estendidos genericamente a outros casos, eis que somente se
aplicam sobre a questdao em andlise e apenas vinculam as partes envolvidas
naqueles litigios.

Neste sentido, o inciso |l do artigo 100 do CTN determina que:

Art. 100. S3o normas complementares das leis, dos tratados e das
convengoes internacionais e dos decretos: (...)

Il — as decisbes dos orgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo
administrativa, a que a lei atribua eficdcia normativa; (Grifou-se)

Veja-se também o Parecer Normativo COSIT n2 23/13:

5. Necessario esclarecer que, embora o acima reproduzido diploma legal,
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em seu inciso Il, inclua as decisdoes de o6rgdos colegiados na relacdo das
normas complementares a legislacdo tributdria, tal inclusdo é subordinada
a existéncia de lei que atribua a essas decisOes eficacia normativa.
Inexistindo, até o presente, lei que confira a efetividade de regra geral as
decisdes prolatadas nos acérddaos dos Conselhos, a sua eficacia limitase
especificamente ao caso julgado e as partes inseridas no processo de que
resultou a decisdo.

6. Entenda-se ai que, ndo se constituindo em norma geral, a decisdo em
processo fiscal proferida pelo Conselho (CARF ou CC) ndo aproveitara seu
acorddao em relacdo a qualquer outra ocorréncia sendo aquela objeto da
decisdo, ainda que de idéntica natureza, seja ou ndo interessado na nova
relacdo o contribuinte parte no processo de que decorreu a decisdo
daquele colegiado. (...) (Grifou-se)

Também nao lograram éxito as decisdes judiciais trazidas pela recorrente,
por auséncia de norma que lhes atribua eficacia normativa. Por via de
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consequéncia, somente se aplicam sobre a questdo em andlise e apenas
vinculam as partes envolvidas naqueles litigios.

Outrossim, observe-se o disposto nos artigos 102, § 29, e 103-A da
Constituicdo Federal (DOU de 31/12/2004), com redacdo dada pela
Emenda Constitucional n2 45, de 08/12/2004, além do artigo 82 desta
Emenda.

O artigo 102, § 29, da CF/1988 determina que:

“As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal, nas agdes diretas de inconstitucionalidade e nas ag0les
declaratérias de constitucionalidade produzirdo eficacia contra todos e
efeito vinculante, relativamente aos demais drgaos do Poder Judicidrio e a
administragdo publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e

I”

municipa
J4 o artigo 103-A estipula que:

“O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou por provocacao,
mediante decisdo de dois tercos dos seus membros, apds reiteradas
decisdes sobre matéria constitucional, aprovar sumula que, a partir de sua
publicacdo na imprensa oficial, terd efeito vinculante em relacdo aos
demais 6rgdaos do Poder Judicidrio e a administracdo publica direta e
indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a
sua revisdao ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.”

Por fim, o artigo 82 da Emenda Constitucional n2 45/2004 preconiza que:
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“As atuais sumulas do Supremo Tribunal Federal somente produzirdo
efeito vinculante apds sua confirmacdo por dois tercos de seus integrantes

I”

e publicacdo na imprensa oficia

De acordo com estas normas constitucionais, apenas as sumulas
vinculantes mencionadas deverdo ser observadas pela Administracao
Publica. Mesmo em relacdo ao entendimento dos Tribunais Superiores,
data venia sua respeitabilidade, a extensdo administrativa no ambito da
Receita Federal encontra-se condicionada a prévia manifestacdo da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional — PGFN ou da Advocacia Geral da
Unido na forma prevista no artigo 19-A da Lei n2 10.522, de 2002, incluido
pela Lei n® 13.874/2019:

Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil ndo constituirdo os créditos tributarios relativos aos temas de que
trata o art. 19 desta Lei, observado: (Incluido pela Lei n2 13.874, de 2019)
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| - o disposto no parecer a que se refere o inciso Il do caput do art. 19 desta
Lei, que sera aprovado na forma do art. 42 da Lei Complementar n2 73, de
10 de fevereiro de 1993, ou que terd concordancia com a sua aplicacdo
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Economia; (Incluido pela Lei n? 13.874, de 2019)

Il - o parecer a que se refere o inciso IV do caput do art. 19 desta Lei, que
serd aprovado na forma do disposto no art. 40 da Lei Complementar n2 73,
de 10 de fevereiro de 1993, ou que, quando ndo aprovado por despacho do
Presidente da Republica, terd concordancia com a sua aplicagdo pelo
Ministro de Estado da Economia; ou (Incluido pela Lei n2 13.874, de 2019)

lll - nas hipéteses de que tratam o inciso VI do caput e o § 92 do art. 19
desta Lei, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional devera manifestar-se
sobre as matérias abrangidas por esses dispositivos. (Incluido pela Lei n?
13.874, de 2019)

§ 12 Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Economia adotardo, em suas decisbes, o entendimento a
qgue estiverem vinculados, inclusive para fins de revisdo de oficio do
lancamento e de repeticdo de indébito administrativa. (Incluido pela Lei n?
13.874, de 2019)

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsaveis
pela retencdo de tributos e, ao emitirem laudos periciais para atestar a
existéncia de condi¢cbes que gerem isencdo de tributos, aos servicos
médicos oficiais. (Incluido pela Lei n2 13.874, de 2019) (Grifou-se)
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Dessa forma, ndo serdo conhecidas as decisdes judiciais, posto que
vinculam somente as partes envolvidas naqueles litigios especificos, nao
abrangendo terceiros.

Da conclusao

Do exposto, voto pela improcedéncia da impugnacdo, mantendo o crédito
tributdrio em litigio.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
Assinado Digitalmente

Mariel Orsi Gameiro
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